
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
2° PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL DE CHAMAMENTO 

PÚBLICO nº 02/2022 E DEMAIS CONDIÇÕES. 
MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, 
Município de Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, com 
sede à Praça Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
CNPJ sob n.º 75.461.442/0001-34, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal em 
pleno exercício de seu mandato e funções o Sr. CELSO MAGGIONI, no uso de suas 
prerrogativas legais e com fundamento na Lei n.º 8.666/1993 e alterações, considerando que:  
 
OBJETO  
Edital de Chamamento Público nº 02/2022 - Credenciamento de serviços da área de saúde de 
natureza privada, para prestação de serviços em análises clínicas de exames laboratoriais, de 
forma complementar à rede municipal. 
 
DA PRORROGAÇÃO  
Os prazos de vigência previstos na cláusula quarta do contrato bem como o contrato abaixo 
credenciado fica prorrogado nos termos do art. 57 da Lei 8666/93 até a data de 27/06/2024, 
paralelo ao prazo estendido o município providenciará um novo edital de credenciamento.  

CONTRATO EMPRESA 
65/2022 UNILAB-LABORATÓRIO DE ANÁLISE CLINICA DE LINS EIRELLI 

 
Parágrafo Primeiro - Serão mantidos todos os termos e condições do Edital, inclusive no que 
se referem aos valores, pagamentos, objeto, finalidades e demais condições, ocorrendo apenas à 
prorrogação do prazo para credenciamento de empresas interessadas até a data de 27/06/2024, 
não acarretando assim nenhum prejuízo aos cofres da administração municipal; 
Parágrafo Segundo – Por tratar-se de serviços de natureza contínua e, por tal motivo, passíveis 
de prorrogação contratual, conforme estabelece o art. 57, II da Lei n.º 8.666/1993.  

(“Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência 
dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: ...  
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter 
a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção 
de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta 
meses;”) 

 
NOVAS INSCRIÇÕES 
As novas inscrições deverão ser feitas no Departamento de Licitação do Paço Municipal da 
Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná, mediante apresentação dos documentos de 
habilitação, termo de aceitação dos preços e demais documentos, nas formas estabelecidas no 
Edital de Chamamento Público nº 02/2022. 
 
RATIFICAÇÃO  
Ficam mantidas e ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do Edital de Chamamento 
Público nº 02/2022 e todos os demais atos e procedimentos a ele vinculados.  

 
Planaltina do Paraná, 26 de Junho de 2024. 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR CAIUA GESTÃO DE MÃO DE OBRA 
LTDA  

CNPJ/MF: 36.190.751/0001-65 
LICITAÇÃO: Concorrência N.º 02/2024 PROCESSO: Licitatório N.º 09/2024 
CONTRATO: N.º 41/2024 VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 

presente Contrato é de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, contados a partir 
da data da assinatura citada no extrato do 
contrato publicado no diário oficial. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: A 
CONTRATADA obriga-se a entregar ao 
CONTRATANTE o objeto deste Contrato 
inteiramente  concluído, em condições de 
aceitação e de utilização, em até 270 
(duzentos e setenta) dias corridos 
conforme Cronograma de Execução, 
contados a partir do 5° (quinto) dia do 
protocolo do recebimento da Ordem de 
Serviço, Ordem de Compra emitida e 
após o Contrato de Empreitada assinado 
e autorizado pelo órgão competente. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de reforma, 
adequação e ampliação do Paço Municipal (Prefeitura Municipal de Planaltina do 
Paraná), conforme especificações técnicas e demais documentos, condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 
VALOR TOTAL R$: 511.000,00 
(quinhentos e onze mil reais). 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei nº 14.133 
de 2021, Decretos Municipais N°70 A 
83/2023 e demais legislação aplicável e, 
ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

SETOR: SECRETARIA GERAL 
DOTAÇÃO: 
Dotações 

Exercíci
o da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Agencia Programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2024 27.175-6 
27.175-6 

0520-7 
0520-7 

05.001.04.122.0005
.1015 
05.001.04.122.0005
.1015 

1000 3390390000 
4490510000 

Do 
Exercício 

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 24 de junho de 2024 

Cordialmente, 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 
 
 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz 

Pantanal Paranaense 
Território Encontro das Águas 

 5º TERMO ADITIVO 
5° Termo aditivo do contrato nº. 113/2020, decorrente de Inexigibilidade n° 21/2020 de Credenciamento de 
pessoa jurídica para SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE CARNEIRAS, SIMPLES, DUPLAS E ATERRADA, conforme 
credenciamento 009/2019. 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, Querência do Norte-PR, 
87930000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a empresa SIDNEI NERY 
DA SILVA 01740996909, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 15.114.746/0001-01, RUA RIO GRANDE 
DO NORTE, S/N, QUADRA 165, LOTE 16  - CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, Querência do Norte PR, neste ato 
representada por  Sr. Sidnei Nery da Silva, brasileiro, portador da RG nº 6.550.657-2 SSP-PR  e CPF 
017.409.969-09,residente e domiciliado em Querência do Norte PR, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 26/12/2024 com 

Finalidade serviços de construção de carneiras, simples, duplas e aterrada no Cemitério Municipal, 
com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

Querência do Norte Pr, 26 de junho de 2024. 
 
 

CONTRATANTE                                                                                    CONTRATADA 
MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE                   SIDNEI NERY DA SILVA 01740996909   
 CNPJ:76.973.692/0001-16                                                 CNPJ: 15.114.746/0001-01 

 
 
 
  ________________________________________       ________________________________________ 
    ALEX SANDRO FERNANDES                                                      SIDNEI NERY DA SILVA 
    PREFEITO MUNCIPAL                                                               REPRESENTANTE LEGAL 

ALEX SANDRO 
FERNANDES:0
8356097908

Assinado de forma 
digital por ALEX SANDRO 
FERNANDES:0835609790
8 
Dados: 2024.06.26 
11:31:55 -03'00'

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150– CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 

 

 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 012/2024 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, através de 
Pregoeiro(s) e Equipe de Apoio, designados na forma do Decreto nº 6.379/2024, 
tornam público que realizará procedimento licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo menor preço POR GLOBAL, da seguinte forma: 

 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ADMINISTRAÇÃO 
DE CARTÃO ALIMENTAÇÃO ELETRÔNICO PERSONALIZADO COM A LOGO DO 
MUNICÍPIO, DESTINADOS AOS AGENTES PÚBLICOS MUNICIPAIS, NOS TERMOS 
DA LEI MUNICIPAL N.º 2.735/2024. 

 
    ABERTURA: A abertura do certame será às 09:00 hrs do dia 
15/07/2024 
 
LOCAL: Sala de Licitações desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Dom Pedro II, 
800, centro, São João do Caiuá – Pr. 
 
RETIRAR O EDITAL: Pelo site desta prefeitura www.sao.joaodocaiua.pr.gov.br, e 
pelo  email www.licitanet.com.br  

 
INFORMAÇÕES: Pregoeiro e Equipe de Apoio, no endereço: Rua Dom Pedro II, 800, 
centro, ou pelo telefone: (44) 3445-8150, ramal 205. 

 
São João do Caiuá, 26 de junho de 2024 

 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 

  Prefeito Municipal 
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CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 007/2024 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, através de Pregoeiro(s) 
e Equipe de Apoio, designados na forma do Decreto nº 6.379/2024, tornam 
público que realizará procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
tipo menor preço POR item, da seguinte forma: 

 
OBJETO:  Contratação de empresa especializada na prestação, de forma contínua, 
serviços de Apoio Administrativo e Apoio de Serviços Gerais, a serem executados nos 
órgãos e Departamentos da Prefeitura Municipal de São João do Caiuá. 

  
  ABERTURA: A abertura do certame será às 09:00 hrs do dia 07/05/2024 

 
LOCAL: Sala de Licitações desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Dom Pedro II, 
800, centro, São João do Caiuá – Pr. 
 
RETIRAR O EDITAL: Pelo site desta prefeitura www.sao.joaodocaiua.pr.gov.br, ou pelo 
email licitação@saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 
INFORMAÇÕES: Pregoeiro e Equipe de Apoio, no endereço: Rua Dom Pedro II, 800, 
centro, ou pelo telefone: (44) 3445-8150, ramal 205. 

 
São João do Caiuá, 16 de abril de 2024 

 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 

  Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

 
 PROC.ADM.55/2024 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA__________

_ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2024 

Termo de Contrato Nº 155/2024 
O Município de Querência do Norte, centro, nesta cidade, com sede administrativa na Rua Waldemar dos Santos, 1197, inscrito no 
CNPJ nº 76.973.692/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito, Alex Sandro Fernandes, portador do CPF nº 083.***.979-** 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa KTR BRASIL MAQUINAS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ Nº 30.705.365/0001-82, Avenida ALAMEDA RORAIMA,  - CEP: 06278090  - bairro: Três Montanhas, Osasco/SP, neste  
ato  representado  Bruno Saccomanno, brasileiro, portador do CPF 374.***.548-**, tendo em vista o que consta no Processo nº 
.55/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1.º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
1OBJETO  
para aquisição de tratores, convênio Nº 955367/2023 - MAPA nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 

Item Código Descrição Unid Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 46319 TRATOR AGRICOLA, novo; diesel; 
tração 4x4; turbo; mínimo de 3 
cilindros; potência mínima de 75 
cv; tomada de força independente 
com acionamento mecânico; 
levantamento hidráulico 3 pontos 
com redutor de velocidade, com 
capacidade mínima de 2.100 kg; 
controle remoto duplo; direção 
hidráulica; freios disco banhados à 
óleo; contrapesos dianteiros e 
traseiros; transmissão de no 
mínimo 08 (oito) velocidades à 
frente e 02 (duas) à ré, pneus 
dianteiros mínimos de 12.4-24 r1 e 
traseiros mínimos de 18.4-30 r1; 
tanque combustível mínimo 100 
litros, equipado com arco e 
segurança e toldo, garantia mínima 
de 01 ano. 

UNID 3 130.000,00 390.000,00 KTR, modelo 
7775 xs 

     TOTAL: 390.000,00  

Valor: R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais) 
VIGÊNCIA  
O prazo de vigência da contratação é de 12  meses,  contados a partir de  07/06/2024 na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  
O prazo de entrega será de 60(sessenta) dias após o recebimento da requisição de compra, emitida pelo Município no e-mail 
cadastrado pela empresa lctc@ktrbrasil.com.br. 
FORO  
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Loanda, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  
 
                                                                                              Querência do Norte, 06 de junho de 2024 
 
 
 

Alex Sandro Fernandes                                                                       Bruno Saccomanno 
Prefeito Municipal de Querência do Norte                        KTR Brasil Maquinas Peças e Serviços LTDA 

 
Testemunhas: 
Nome 
CPF 

ALEX SANDRO 
FERNANDES:0
8356097908

Assinado de forma digital 
por ALEX SANDRO 
FERNANDES:08356097908 
Dados: 2024.06.06 
09:48:46 -03'00'
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561203-073-YTIMUHCCJELGKP-3 - Emitido por: ANA PAULA GALLASSI 25/06/2024 09:02:52 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 35/2024

Processo Administrativo: 78/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  constante  do  julgamento  e  distribuição  de  demanda  aplicada  a  credenciada  para  o  objeto  da
Inexigibilidade nº. 35/2024, como segue:

Vencedores dos Itens
29530 - ORTOFISIOCLIN CLINICA DE ORTOPEDIA LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CONSULTAS/PROCEDIMENTOS  NA
ESPECIALIDADE DE ORTOPEDIA

SERVIÇO  1 R$67.200,00 R$67.200,00

Total do Fornecedor: R$67.200,00

Dos recursos orçamentários:

18 - 00.000.0000.3339039509900000000.00000000 - Demais despesas com serviço médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 25 de junho de 2024.
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
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CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 

 
 
 
 
 
 
 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO ROTEIRO - COMERCIO DE PRODUTOS  

ALIMENTÍCIOS LTDA  
CPF DO CONTRATADO 80.223.399/0001-09 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS E AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
(GÊNEROS ALIMENTÍCIOS), PARA REALIZAÇÃO DA 
REINAUGURAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA 
SENHORA APARECIDA, QUE SER REALIZARÁ NO DIA 
28/09/2024, NESTE MUNICÍPIO. 

DATA DO CONTRATO 26/06/2024 
VENCIMENTO DO CONTRATO 26/06/2025 
VALOR DO CONTRATO  R$ 666,40 (SEISCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS 

E QUARENTA CENTAVOS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME DISPENSA Nº 046/2024 

 
               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO   

CONTRATO Nº 0103/2024 

REFERÊNCIA TERMO DE DISPENSA Nº 046/2024 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 26/2024

Processo Administrativo: 57/2024
Processo Digital: 2091/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta data a referida decisão constante do Anexo I-A da credenciada para o objeto da Inexigibilidade nº. 26/2024, como segue:

Vencedores dos Itens
33472 - FUNDACAO VALE DO PARANAPANEMA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 ADENOIDECTOMIA SERVIÇO 120 R$1.092,19 R$131.062,80
2 AMIGDALECTOMIA SERVIÇO 120 R$1.015,89 R$121.906,80
3 AMIGDALECTOMIA COM ADENOIDECTOMIA SERVIÇO 180 R$1.283,07 R$230.952,60
4 SEPTOPLASTIA PARA CORREÇÃO DE DESVIO SERVIÇO 120 R$1.030,69 R$123.682,80
5 TURBINECTOMIA SERVIÇO 120 R$1.041,62 R$124.994,40
6 TIMPANOPLASTIA (UNI/BILATERAL) SERVIÇO 60 R$1.444,94 R$86.696,40
7 AVALIAÇÃO PRÉ CIRÚRGICA EM

OTORRINOLARINGOLOGIA
SERVIÇO 720 R$65,00 R$46.800,00

9 AVALIAÇÃO PRÉ CIRÚRGICA EM ANESTESIA SERVIÇO 720 R$65,00 R$46.800,00
Total do Fornecedor: R$912.895,80

Dos recursos orçamentários:

18 - 00.000.0000.3339039509900000000.00000000 - Demais despesas com serviço médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL
CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 26 de junho de 2024.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR -
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação - Credenciamento

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2024 Número -
Minuta - Licitação: 60 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2024 cotaCredenciamento: Não
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561203-073-JASSQOLNCPUWKA-9 - Emitido por: ANA PAULA GALLASSI 26/06/2024 10:42:54 -03:00

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 26/2024

Processo Administrativo: 57/2024
Processo Digital: 2091/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta data a referida decisão constante do Anexo I-A da credenciada para o objeto da Inexigibilidade nº. 26/2024, como segue:

Vencedores dos Itens
33472 - FUNDACAO VALE DO PARANAPANEMA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 ADENOIDECTOMIA SERVIÇO 120 R$1.092,19 R$131.062,80
2 AMIGDALECTOMIA SERVIÇO 120 R$1.015,89 R$121.906,80
3 AMIGDALECTOMIA COM ADENOIDECTOMIA SERVIÇO 180 R$1.283,07 R$230.952,60
4 SEPTOPLASTIA PARA CORREÇÃO DE DESVIO SERVIÇO 120 R$1.030,69 R$123.682,80
5 TURBINECTOMIA SERVIÇO 120 R$1.041,62 R$124.994,40
6 TIMPANOPLASTIA (UNI/BILATERAL) SERVIÇO 60 R$1.444,94 R$86.696,40
7 AVALIAÇÃO PRÉ CIRÚRGICA EM

OTORRINOLARINGOLOGIA
SERVIÇO 720 R$65,00 R$46.800,00

9 AVALIAÇÃO PRÉ CIRÚRGICA EM ANESTESIA SERVIÇO 720 R$65,00 R$46.800,00
Total do Fornecedor: R$912.895,80

Dos recursos orçamentários:

18 - 00.000.0000.3339039509900000000.00000000 - Demais despesas com serviço médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL
CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 26 de junho de 2024.

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 
Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 

E-mail psjcaiua@uol.com.br. 
 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 
 

ERRATA  
CONTRATO N° 024/2024 

 
CLÁSULA PRIMEIRA - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA URBANA (LAZER, CAMPO DE FUTEBOL) COM 
ÁREA CONTRUIDA 837,00 M², ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO, PARA USO DO CONVÊNIO Nº 822/2022 
COM A SEDU E ESTE MUNICÍPIO,CONFORME PROJETO DE ENGENHARIA EM 
ANEXO, conforme especificões constantes no edital. 
 
A Prefeitura Municipal de São João do Caiuá – Estado do Paraná, com sede à Rua Dom 
Pedro II, 800 – Centro, torna público para conhecimento dos interessados ERRATA ao 
Contrato nº 024/2024 referente a Tomada de Preço n° 002/2023, conforme segue:  
 
1– Onde se Lê:  
Parágrafo Segundo 
Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a) MARIZETE DA SILVA CAMBIRIBA PEREIRA, e ao 
fiscal substituto Sr. (a) OSMARINA BATISTA DE SOUZA SILVA, 
 
2- Leia-se:  
Parágrafo Segundo 
Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a) MARCO ANTONIO DA SILVA, e ao fiscal substituto 
Sr. (a) MARIZETE DA SILVA CAMBIRIBA PEREIRA, 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanece inalterada e em pleno vigor os demais lotes e 
condições do Contrato Nº 024/2024.  
 
São João do Caiuá, 26 de junho de 2024 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNCIPAL 

 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
  

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 011/2024 

Processo nº 076/2024 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
MERENDA ESCOLAR), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO, PARA USO DO RECURSO 
DO FNDE E OUTROS, PARA ATENDIMENTO AS ESCOLAS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E INFANTIL. 
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:00 hrs do dia 12/07/2024 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 
processos licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na Rua 
Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se 
no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-
mail e nome da pessoa para contato. 
 

São João do Caiuá - PR, 26 de junho de 2024 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 
Estado do Paraná Exercício: 2024 

TERMO DE ADITIVO 
 

 
4° Termo aditivo do contrato nº.240/2021, decorrente de Pregão n° 49/2021 de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO E MANUTENÇÃO DE REFRIGERADORES, 
MAQUINA LAVADORA E SECADORA. 

 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro,  Querência do Norte-PR, 87930000, 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a empresa MARCOS MESSIAS SALTOR DAN 
EIRELI , inscrita no CNPJ sob nº. 36.803.484/0001-54, com sede no endereço RODOVIA BR 376, , Centro, CENTRO Nova 
Andradina-MS neste ato representada por MARCOS MESSIAS SALTOR DAN, portador do RG n° 01638847, portador 
do CPF sob n° 026.545.611-86, acordam por meio deste o que segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93 na 
importância de R$ 6.000,00 (Seis Mil reais), corresponde aos objetos abaixo, com fundamento art. 65, I, alínea b, 
c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 

lote Código Descrição Unidade Quant. Licitada QUANTIDADE ADITADA 
05 25674 instalação completa de ar split 

18.000 btus até 2 metros de cano 
incluso 

serv 40 10 

. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

 
 
 
 
 
 

Querência do Norte, 26 de junho de 2023. 
 
 
 

 
CONTRATANTE CONTRATADA 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE MARCOS MESSIAS SALTOR DAN EIRELI 

CNPJ:76.973.692/0001-16  CNPJ:368.034.840-00154 

  

    _________________________________                                

ALEX SANDRO FERNANDES                  MARCOS MESSIAS SALTOR DAN 
PREFEITO MUNICIPAL                RG:01638847 

CPF:026.545.611-86 
REPRESENTANTE LEGAL 

 
 

www.elotech.com.br 

ALEX SANDRO 
FERNANDES:0
8356097908

Assinado de forma digital 
por ALEX SANDRO 
FERNANDES:08356097908 
Dados: 2024.06.26 11:29:24 
-03'00'

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 
Estado do Paraná Exercício: 2024 

TERMO DE ADITIVO 
 

 
4° Termo aditivo do contrato nº.240/2021, decorrente de Pregão n° 49/2021 de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO E MANUTENÇÃO DE REFRIGERADORES, 
MAQUINA LAVADORA E SECADORA. 

 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro,  Querência do Norte-PR, 87930000, 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a empresa MARCOS MESSIAS SALTOR DAN 
EIRELI , inscrita no CNPJ sob nº. 36.803.484/0001-54, com sede no endereço RODOVIA BR 376, , Centro, CENTRO Nova 
Andradina-MS neste ato representada por MARCOS MESSIAS SALTOR DAN, portador do RG n° 01638847, portador 
do CPF sob n° 026.545.611-86, acordam por meio deste o que segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93 na 
importância de R$ 6.000,00 (Seis Mil reais), corresponde aos objetos abaixo, com fundamento art. 65, I, alínea b, 
c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 

lote Código Descrição Unidade Quant. Licitada QUANTIDADE ADITADA 
05 25674 instalação completa de ar split 

18.000 btus até 2 metros de cano 
incluso 

serv 40 10 

. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

 
 
 
 
 
 

Querência do Norte, 26 de junho de 2023. 
 
 
 

 
CONTRATANTE CONTRATADA 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE MARCOS MESSIAS SALTOR DAN EIRELI 

CNPJ:76.973.692/0001-16  CNPJ:368.034.840-00154 

  

    _________________________________                                

ALEX SANDRO FERNANDES                  MARCOS MESSIAS SALTOR DAN 
PREFEITO MUNICIPAL                RG:01638847 

CPF:026.545.611-86 
REPRESENTANTE LEGAL 

 
 

www.elotech.com.br 

ALEX SANDRO 
FERNANDES:0
8356097908

Assinado de forma digital 
por ALEX SANDRO 
FERNANDES:08356097908 
Dados: 2024.06.26 11:29:24 
-03'00'

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 
Estado do Paraná Exercício: 2024 

TERMO DE ADITIVO 
 

 
3° Termo aditivo do contrato nº.240/2021, decorrente de Pregão n° 49/2021 de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO E MANUTENÇÃO DE REFRIGERADORES, 
MAQUINA LAVADORA E SECADORA. 

 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro,  Querência do Norte-PR, 87930000, 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a empresa MARCOS MESSIAS SALTOR DAN 
EIRELI , inscrita no CNPJ sob nº. 36.803.484/0001-54, com sede no endereço RODOVIA BR 376, , Centro, CENTRO Nova 
Andradina-MS neste ato representada por MARCOS MESSIAS SALTOR DAN, portador do RG n° 01638847, portador 
do CPF sob n° 026.545.611-86, acordam por meio deste o que segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93 na 
importância de R$ 13.750,00 (Treze mil, setessentos e cinquenta reais), corresponde aos objetos abaixo, com 
fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 

lote Código Descrição Unidade Quant. Licitada QUANTIDADE ADITADA 
04 9000 instalação completa de ar 

condicionado split 7000, 
9000,12000 btus até 2 metros de 
linha (material incluso). 

serv 100 25 

. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

 
 
 
 
 
 

Querência do Norte, 20 de junho de 2023. 
 
 
 

 
CONTRATANTE CONTRATADA 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE MARCOS MESSIAS SALTOR DAN EIRELI 

CNPJ:76.973.692/0001-16  CNPJ:368.034.840-00154 

  

    _________________________________                                

ALEX SANDRO FERNANDES                  MARCOS MESSIAS SALTOR DAN 
PREFEITO MUNICIPAL                RG:01638847 

CPF:026.545.611-86 
REPRESENTANTE LEGAL 

 
 

www.elotech.com.br 

ALEX 
SANDRO 
FERNANDES:
08356097908

Assinado de forma 
digital por ALEX 
SANDRO 
FERNANDES:08356097
908 
Dados: 2024.06.20 
11:15:27 -03'00'

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 
Estado do Paraná Exercício: 2024 

TERMO DE ADITIVO 
 

 
3° Termo aditivo do contrato nº.240/2021, decorrente de Pregão n° 49/2021 de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO E MANUTENÇÃO DE REFRIGERADORES, 
MAQUINA LAVADORA E SECADORA. 

 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro,  Querência do Norte-PR, 87930000, 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a empresa MARCOS MESSIAS SALTOR DAN 
EIRELI , inscrita no CNPJ sob nº. 36.803.484/0001-54, com sede no endereço RODOVIA BR 376, , Centro, CENTRO Nova 
Andradina-MS neste ato representada por MARCOS MESSIAS SALTOR DAN, portador do RG n° 01638847, portador 
do CPF sob n° 026.545.611-86, acordam por meio deste o que segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93 na 
importância de R$ 13.750,00 (Treze mil, setessentos e cinquenta reais), corresponde aos objetos abaixo, com 
fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 

lote Código Descrição Unidade Quant. Licitada QUANTIDADE ADITADA 
04 9000 instalação completa de ar 

condicionado split 7000, 
9000,12000 btus até 2 metros de 
linha (material incluso). 

serv 100 25 

. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

 
 
 
 
 
 

Querência do Norte, 20 de junho de 2023. 
 
 
 

 
CONTRATANTE CONTRATADA 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE MARCOS MESSIAS SALTOR DAN EIRELI 

CNPJ:76.973.692/0001-16  CNPJ:368.034.840-00154 

  

    _________________________________                                

ALEX SANDRO FERNANDES                  MARCOS MESSIAS SALTOR DAN 
PREFEITO MUNICIPAL                RG:01638847 

CPF:026.545.611-86 
REPRESENTANTE LEGAL 

 
 

www.elotech.com.br 

ALEX 
SANDRO 
FERNANDES:
08356097908

Assinado de forma 
digital por ALEX 
SANDRO 
FERNANDES:08356097
908 
Dados: 2024.06.20 
11:15:27 -03'00'

 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  / licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br 

EDITAL Nº 17/2024  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO DE CONTRATAÇÃO DIRETA: Nº 05/2024 
DISPENSA PRESENCIAL: Nº 01/2024 

 

1. A Câmara Municipal de Nova Londrina, TORNA PÚBLICA a retificação ao Edital da 
Dispensa de Licitação acima mencionado, referente a adequação do ANEXO II e da data 
de realização da sessão pública do certame. 

2. Quanto a retificação do ANEXO II referente a Dispensa Presencial n° 01/2024, fica 
alterado o seguinte texto: 
2.1. ONDE SE LÊ: 
1.2. Os termos e especificações do fornecimento constam na tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
DETALHAMENTO, DEFINIÇÃO DO OBEJTO E ESTIMATIVA DE QUANTIDADE: 

ITEM DESCRIÇÃO GRUPO 
CATMAT PDM CÓDIGO 

CATMAT UNID QTD 

01 
CARTUCHO TONER IMPRESSORA HP, TIPO 
CARTUCHO:ORIGINAL, COR:PRETA, REFERÊNCIA 
CARTUCHO 2:CF226XB 

70 13853 440650 UN 08 

02 
CARTUCHO TONER IMPRESSORA HP, TIPO 
CARTUCHO:COMPATÍVEL, COR:PRETA, REFERÊNCIA 
CARTUCHO 2:CB435AB 

70 13853 398475 UN 04 

 
1.6. O valor estimado da contratação é representado pelo menor preço, sendo 
de R$ 1.694,96 (um mil, seiscentos e noventa e quatro reais, com noventa e seis 
centavos). 

2.2. DEVE-SE SER LIDO COMO: 
1.2. Os termos e especificações do fornecimento constam na tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

DETALHAMENTO, DEFINIÇÃO DO OBEJTO E ESTIMATIVA DE QUANTIDADE: 

ITEM DESCRIÇÃO GRUPO 
CATMAT PDM CÓDIGO 

CATMAT UNID QTD VLR. UNT. 

01 

CARTUCHO TONER IMPRESSORA HP, 
TIPO CARTUCHO:COMPATÍVEL, 
COR:PRETA, REFERÊNCIA CARTUCHO 
2:CF226XB 

70 13853 440650 UN 08 

 
R$ 182,00 

02 

CARTUCHO TONER IMPRESSORA HP, 
TIPO CARTUCHO:COMPATÍVEL, 
COR:PRETA, REFERÊNCIA CARTUCHO 
2:CB435AB 

70 13853 398475 UN 04 

 
R$ 59,74 

 
1.6. O valor estimado da contratação é representado pelo menor preço por item, 

tendo como valor máximo de R$ 1.694,96 (um mil, seiscentos e noventa e quatro 
reais, com noventa e seis centavos). 
 

3. No mais, ficam mantidas e ratificadas as demais disposições e exigências do Edital 
nº 16/2024 e demais anexos da Dispensa Presencial nº 01/2024.  

4. Fica reprogramado o envio de propostas para até dia 27.06.2024 às 17:00 horas, e 
consequentemente sua abertura e julgamento no dia 28.06.2024 às 10:30 horas. 
 

 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  / licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br 

EDITAL Nº 17/2024  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO DE CONTRATAÇÃO DIRETA: Nº 05/2024 
DISPENSA PRESENCIAL: Nº 01/2024 

 

1. A Câmara Municipal de Nova Londrina, TORNA PÚBLICA a retificação ao Edital da 
Dispensa de Licitação acima mencionado, referente a adequação do ANEXO II e da data 
de realização da sessão pública do certame. 

2. Quanto a retificação do ANEXO II referente a Dispensa Presencial n° 01/2024, fica 
alterado o seguinte texto: 
2.1. ONDE SE LÊ: 
1.2. Os termos e especificações do fornecimento constam na tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
DETALHAMENTO, DEFINIÇÃO DO OBEJTO E ESTIMATIVA DE QUANTIDADE: 

ITEM DESCRIÇÃO GRUPO 
CATMAT PDM CÓDIGO 

CATMAT UNID QTD 

01 
CARTUCHO TONER IMPRESSORA HP, TIPO 
CARTUCHO:ORIGINAL, COR:PRETA, REFERÊNCIA 
CARTUCHO 2:CF226XB 

70 13853 440650 UN 08 

02 
CARTUCHO TONER IMPRESSORA HP, TIPO 
CARTUCHO:COMPATÍVEL, COR:PRETA, REFERÊNCIA 
CARTUCHO 2:CB435AB 

70 13853 398475 UN 04 

 
1.6. O valor estimado da contratação é representado pelo menor preço, sendo 
de R$ 1.694,96 (um mil, seiscentos e noventa e quatro reais, com noventa e seis 
centavos). 

2.2. DEVE-SE SER LIDO COMO: 
1.2. Os termos e especificações do fornecimento constam na tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

DETALHAMENTO, DEFINIÇÃO DO OBEJTO E ESTIMATIVA DE QUANTIDADE: 

ITEM DESCRIÇÃO GRUPO 
CATMAT PDM CÓDIGO 

CATMAT UNID QTD VLR. UNT. 

01 

CARTUCHO TONER IMPRESSORA HP, 
TIPO CARTUCHO:COMPATÍVEL, 
COR:PRETA, REFERÊNCIA CARTUCHO 
2:CF226XB 

70 13853 440650 UN 08 

 
R$ 182,00 

02 

CARTUCHO TONER IMPRESSORA HP, 
TIPO CARTUCHO:COMPATÍVEL, 
COR:PRETA, REFERÊNCIA CARTUCHO 
2:CB435AB 

70 13853 398475 UN 04 

 
R$ 59,74 

 
1.6. O valor estimado da contratação é representado pelo menor preço por item, 

tendo como valor máximo de R$ 1.694,96 (um mil, seiscentos e noventa e quatro 
reais, com noventa e seis centavos). 
 

3. No mais, ficam mantidas e ratificadas as demais disposições e exigências do Edital 
nº 16/2024 e demais anexos da Dispensa Presencial nº 01/2024.  

4. Fica reprogramado o envio de propostas para até dia 27.06.2024 às 17:00 horas, e 
consequentemente sua abertura e julgamento no dia 28.06.2024 às 10:30 horas. 
  

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  / licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br 

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, expeça-se a presente 
retificação, cujo Edital deverá ter o aviso republicado no Diário Oficial da Câmara 
Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná. 
 

Nova Londrina/PR 26 de junho de 2024. 
___________________________________ 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

 
 
 

Edição - 19.564publicação legal
11Paranavaí, quinta-feira, 27 de junho de 2024diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050



 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 

 
 
 
 
 
 
 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO ROGERIO APARECIDO DE OLIVEIRA 
CPF DO CONTRATADO 32.402.921/0001-77 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS E AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
(GÊNEROS ALIMENTÍCIOS), PARA REALIZAÇÃO DA 
REINAUGURAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA 
SENHORA APARECIDA, QUE SER REALIZARÁ NO DIA 
28/09/2024, NESTE MUNICÍPIO. 

DATA DO CONTRATO 26/06/2024 
VENCIMENTO DO CONTRATO 26/06/2025 
VALOR DO CONTRATO  R$ 4.500,00 (QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME DISPENSA Nº 046/2024 

 
               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO   

CONTRATO Nº 0102/2024 

REFERÊNCIA TERMO DE DISPENSA Nº 046/2024 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 

 
 
 
 
 
 
 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO NOROESTE LICITACOES LTDA 
CPF DO CONTRATADO 38.852.363/0001-28 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS E AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
(GÊNEROS ALIMENTÍCIOS), PARA REALIZAÇÃO DA 
REINAUGURAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA 
SENHORA APARECIDA, QUE SER REALIZARÁ NO DIA 
28/09/2024, NESTE MUNICÍPIO. 

DATA DO CONTRATO 26/06/2024 
VENCIMENTO DO CONTRATO 26/06/2025 
VALOR DO CONTRATO  R$ 632,10 (SEISCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E 

DEZ CENTAVOS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME DISPENSA Nº 046/2024 

 
               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO   

CONTRATO Nº 0101/2024 

REFERÊNCIA TERMO DE DISPENSA Nº 046/2024 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 

 
 
 
 
 
 
 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO MAX SOM DIGITAL LASER LTDA 
CPF DO CONTRATADO 42.298.803/0001-14 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS E AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
(GÊNEROS ALIMENTÍCIOS), PARA REALIZAÇÃO DA 
REINAUGURAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA 
SENHORA APARECIDA, QUE SER REALIZARÁ NO DIA 
28/09/2024, NESTE MUNICÍPIO. 

DATA DO CONTRATO 26/06/2024 
VENCIMENTO DO CONTRATO 26/06/2025 
VALOR DO CONTRATO  R$ 5.370,00 (CINCO MIL, TREZENTOS E SETENTA 

REAIS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME DISPENSA Nº 046/2024 

 
               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO   

CONTRATO Nº 0100/2024 

REFERÊNCIA TERMO DE DISPENSA Nº 046/2024 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 

 
 
 
 
 
 
 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO L. P. VASSOLER & VASSOLER LTDA 
CPF DO CONTRATADO 01.095.164/0001-02 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS E AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
(GÊNEROS ALIMENTÍCIOS), PARA REALIZAÇÃO DA 
REINAUGURAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA 
SENHORA APARECIDA, QUE SER REALIZARÁ NO DIA 
28/09/2024, NESTE MUNICÍPIO. 

DATA DO CONTRATO 26/06/2024 
VENCIMENTO DO CONTRATO 26/06/2025 
VALOR DO CONTRATO  R$ 818,96 (OITOCENTOS E DEZOITO REAIS E 

NOVENTA E SEIS CENTAVOS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME DISPENSA Nº 046/2024 

 
               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO   

CONTRATO Nº 099/2024 

REFERÊNCIA TERMO DE DISPENSA Nº 046/2024 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 

 
 
 
 
 
 
 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO ANTONIO CARLOS DO SANTOS TEIXEIRA  
CPF DO CONTRATADO 81.192.858/0001-05  
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS E AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
(GÊNEROS ALIMENTÍCIOS), PARA REALIZAÇÃO DA 
REINAUGURAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA 
SENHORA APARECIDA, QUE SER REALIZARÁ NO DIA 
28/09/2024, NESTE MUNICÍPIO. 

DATA DO CONTRATO 26/06/2024 
VENCIMENTO DO CONTRATO 26/06/2025 
VALOR DO CONTRATO  R$ 189,93 (CENTO E OITENTA E NOVE REAIS E 

NOVENTA E TRÊS CENTAVOS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME DISPENSA Nº 046/2024 

 
               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO   

CONTRATO Nº 098/2024 

REFERÊNCIA TERMO DE DISPENSA Nº 046/2024 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 004/2024 
PROCESSO SELETIVO DE EMPREGO PÚBLICO Nº. 001/2024 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediantes as condições estipuladas neste 
Edital, em conformidade com a Constituição Federal, CLT, Lei Orgânica do Município, Lei 
Municipal nº. 0610/2023, e demais disposições atinentes à matéria; 
 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, realizou no 
dia 05 de maio de 2024, processo seletivo de emprego público para preenchimento de 
vagas no quadro de pessoal do Emprego Público do Município; 

CONSIDERANDO, que realizadas as provas foi dado conhecimento do seu resultado final 
através do Edital nº. 13.001/2024 e anexos, com a publicação da relação nominal dos 
aprovados e classificados no site da Empresa no seguinte endereço 
www.fundacaounespar.org.br, no dia 28 de maio de 2024, no  Diário Oficial do Município 
de Mirador no endereço eletrônico, www.mirador.pr.gov.br, no dia 28 de maio de 2024 e no 
Jornal Diário do Noroeste publicado no dia 29 de maio de 2024, na Edição nº. 19.544, 
página 20; 
 
CONSIDERANDO, ainda, que foi dado conhecimento da Homologação do Resultado Final 
e Classificação, através do Edital nº. 14.001/2024 e anexos, com a publicação no site da 
Empresa no seguinte endereço www.fundacaounespar.org.br, no dia 03 de junho de 2024, 
no  Diário Oficial do Município de Mirador no endereço eletrônico, www.mirador.pr.gov.br, 
no dia 03 de junho de 2024 e no Jornal Diário do Noroeste publicado no dia 04 de junho de 
2024, na Edição nº. 19.547, página 12; 

CONSIDERANDO, ainda que foi Ratificado o Edital nº. 14.001/2024, que Homologou o 
Resultado Final e Classificação do Processo Seletivo Público (Emprego Público), através 
do Decreto nº. 028/2024, de 04 de junho de 2024, publicado no Jornal Diário do Noroeste 
no dia 05 de junho de 2024; 

CONSIDERANDO finalmente que foram respeitados e praticados todos os atos que 
garantiram a legalidade e bom andamento do Processo Seletivo Público (Emprego 
Público) da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, concernente ao Edital nº. 
01.001/2024; 
 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – CONVOCAR os candidatos aprovados em Processo Seletivo Público 
(Emprego Público), para comparecer no horário de expediente, das 07h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00 na Divisão de Recursos Humanos no Paço Municipal 
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da Prefeitura, a partir do dia 27 de junho de 2024 até o prazo máximo do dia 05 de julho de 
2024, respeitando o prazo de 07 (sete) dias úteis, conforme abaixo; 
 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ACS  
INSCRIÇÃO NOME DATA 

NASC. 
NOTA 
FINAL 

POSIÇÃO 

20240339 PABLO FERREIRA DOS SANTOS 02/10/1991 72,50 5º 
 
Art. 2º. – O não comparecimento do candidato(a) no prazo mencionado no Art. 1º. e a não 
apresentação da documentação prevista neste Edital, implicará no reconhecimento da 
DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao preenchimento da vaga para o qual foi aprovado, 
reservando-se à Administração o direito de convocar o próximo candidato(a); 
 
Art. 3º. – Os candidatos convocados para a vaga de Agente Comunitário de Saúde 
deverão apresentar, comprovante de residência em conformidade com o inciso I, do art. 6º, 
da Lei Federal nº. 11.350/2005, assim disposto: 
 

Art. 6º. - O Agente Comunitário de Saúde deverá preencher os seguintes 
requisitos para o exercício da atividade: 
I - residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do 
edital do processo seletivo público; (Redação dada pela Lei nº. 11.350, de 
2006); 

 
Art. 4º. - São requisitos básicos para o ingresso no quadro de empregados do Município 
de Mirador, Estado do Paraná: 
 

a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) Ter, na data da nomeação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 
d) Estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos; 
e) Possuir os requisitos indicados para o cargo ao qual se candidatou; 
f) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a 

nomeação no cargo público; 
g) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou 
servidor de suas subsidiárias e controladas, salvo os casos de acumulação 
expressas em lei; 

h) Ter sido aprovado no presente Teste Seletivo Emprego Público e ser considerado 
apto após submeter-se aos exames médicos exigidos para a contratação. 

 

Art. 5º – Relação de documentos exigidos, originais e cópias:    
 

a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento. 
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b) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição. 
c) Cópia do Certificado de Reservista, de isenção ou de dispensa do Serviço Militar 

para o candidato do sexo masculino. 
d) Cópia do documento de Identificação (RG). 
e) Cópia do Cartão do CPF. 
f) Cópia da Carteira nacional de Habilitação – CNH, categoria B ou superior;  
g) Cópia do Cartão do CPF do cônjuge, se for casado ou companheiro(a) que viva há 

mais de 05 (cinco) anos. 
h) Cópia do Certificado de Conclusão do Ensino Médio. 
i) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes. 
j) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos. 
k) Cópia do Cartão do CPF do(s) filho(s) dependentes. 
l) Cópia da Carteira de Vacinação do(s) filho(s) menores de 14 (quatorze) anos. 
m) Comprovante de abertura de conta bancária ou cópia do cartão com a numeração 

da conta e agência, no Banco do Brasil, que administra a folha de salários. 
n) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside. 
o) Cópia Carteira de Trabalho (página de identificação do trabalhador frente e verso). 
p) Número do PIS/PASEP. 
q) Atestado de Sanidade e Capacidade Física APTO (original) expedido pelo médico 

do trabalho, para desenvolver as atribuições do emprego. 
r) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, caso não possua 

bens, apresentar declaração atestando a não existência de bens e valores, com 
firma reconhecida em cartório (ANEXO I). 

s) Declaração de não acúmulo de cargo público e que não recebe proventos de 
aposentadoria, ou se ocupa deverá apresentar também Certidão expedida pelo 
Órgão contendo: o Cargo Ocupado, a Carga Horária, o Vínculo Jurídico do Cargo, 
dias e horários em que exerce suas funções, com firma reconhecida em cartório 
(ANEXO II). 

t) Declaração de que não foi demitido por justa causa, com firma reconhecida em 
cartório (ANEXO III). 

u) Comprovante de imunização SARS COVID19. 
v) Cópia do comprovante de residência: o COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (contas 

de água, energia, gás encanado, telefone, etc.) em seu próprio nome, que 
comprove residir na área de abrangência da comunidade em que se inscreveu, 
desde a data da publicação do edital, no qual conste, obrigatoriamente, o CEP - 
Código de Endereçamento Postal da residência. No caso de residir com 
ascendentes (pai, mãe, avós) ou descendentes (filhos ou netos) até o 2º grau, 
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poderá apresentar comprovante de residência em nome deles, desde que 
acompanhado de certidão de nascimento que comprovem tal parentesco. No caso 
de comprovante em nome do cônjuge, deverá também ser apresentada a 
comprovação da união, através de cópia reprográfica autenticada da certidão de 
casamento ou declaração de união estável. 

 
Art. 6º - O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher 
formulário próprio a ser requisitado na Divisão de Recursos humanos e protocolar 
impreterivelmente até o dia anterior ao exame admissional. Após o exame, não serão 
aceitos pedidos de final de lista. 
                                            
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 26 de junho de 2024. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

ANEXO I 
DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 
Eu,_____________________________________________________________________, 
abaixo assinado, portador(a) do RG n°_______________________________________, e 
do CPF sob o n° ___________________________, DECLARO(A) para fins de posse no 
emprego de __________________________________________________ do Quadro de 
Servidores da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, em cumprimento às 
disposições legais pertinentes que: 
 
a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 
b) [   ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro abaixo (imóveis 
urbanos ou rural, veículos, máquinas, semoventes, dinheiro, títulos, ações ou qualquer 
bens e valores patrimoniais localizados no País ou Exterior). 
 

DISCRIMINAÇÃO DO BEM VALOR (R$) 
  
  
  
  
  

TOTAL GERAL  
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Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas poderá 
acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências 
previstas na legislação vigente. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
_______________________________________ 

Declarante 
 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS/EMPREGOS 

E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 
 

Eu,_____________________________________________________________________, 
abaixo assinado, portador(a) do RG n°_________________________________________, 
e do CPF sob o n° ______________________________________, DECLARO(A) para 
fins de posse no cargo/emprego de ____________________________________________ 
do Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, QUE 
NÃO ESTÁ em disponibilidade, em licença para tratar de interesse particular, nem 
OCUPA NENHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração Pública Direta, 
Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista, suas 
subsidiarias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo poder público, de 
conformidade com os incisos XVI e XVII do art. 37, da Constituição Federal de 1988. 
 
DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentadoria decorrente do 
art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacumulável com a carreira em que 
tomará posse. 
 
DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Municipal de Mirador, 
Estado do Paraná, qualquer alteração que venha a ocorrer em sua vida funcional que não 
atenda às determinações legais vigentes relativamente à acumulação de 
cargos/empregos, sob pena de responder processo administrativo disciplinar previsto na 
Lei Municipal nº. 621/2023. 
 
DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime previsto no art. 299 
do Código Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis. 
 
DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 

 

  

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

_______________________________________ 
Declarante 

 
ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA CAUSA 
 

Eu,_____________________________________________________________________, 
abaixo assinado, portador(a) do RG n°_________________________________________, 
e do CPF sob o n° ______________________________________, DECLARO(A) para 
fins de posse no emprego de _________________________________________________ 
do Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, QUE 
NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de processo administrativo ou 
criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, da administração direta ou 
indireta, e que não me encontro respondendo a nenhum processo dessa natureza. 
 
DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação prestada poderá 
acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências 
previstas em lei. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
_______________________________________ 

Declarante 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 

 
 
 
 
 
 
 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO A.A. MAZARO EVENTOS E PROPAGANDAS ME 
CPF DO CONTRATADO 10.857.398/0001-30 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS E AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
(GÊNEROS ALIMENTÍCIOS), PARA REALIZAÇÃO DA 
REINAUGURAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA 
SENHORA APARECIDA, QUE SER REALIZARÁ NO DIA 
28/09/2024, NESTE MUNICÍPIO. 

DATA DO CONTRATO 26/06/2024 
VENCIMENTO DO CONTRATO 26/06/2025 
VALOR DO CONTRATO  R$ 5.400,00 (CINCO MIL E QUATROCENTOS REAIS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME DISPENSA Nº 046/2024 

 
               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO   

CONTRATO Nº 096/2024 

REFERÊNCIA TERMO DE DISPENSA Nº 046/2024 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 584/2024   
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 
 
RESOLVE 
 

Art. 1º: Designar a funcionária VIVIANE MORO DA 
SILVA, RG. Nº 87664333, brasileira, servidora desta Prefeitura 
Municipal, no cargo de SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO para responder como Gestora do Convênio e como Fiscal 
fica designado o funcionário CAIO HENRIQUE SOARES MARTINS DA CRUZ, 
RG. 123472691, brasileiro, servidor desta Prefeitura Municipal, no 
cargo de DIRETOR ESPECIAL DE ESPORTE, CULTURA E LAZER, para atuar 
e auxiliar na fiscalização do Convênio referente ao PARANA MAIS 
EVENTOS  a ser firmado com a Secretaria de Estado de Turismo. 

 
Art. 2º: Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua assinatura. 
 
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, 

Estado do Paraná, aos 26 dia do mês de junho de 2024. 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Edição - 19.564publicação legal
12 Paranavaí, quinta-feira, 27 de junho de 2024 diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050



 
 

 
 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

SITE: www.pmsac.pr.gov.br  E-MAIL: licitacao@pmsac.pr.gov.br  
 

 
 

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 – CENTRO – CEP: 87.730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR 
FONE: (44) 3443-1221 

PUBLICAÇÃO - AVISO DE DIVULGAÇÃO 

DISPENSA LICITAÇÃO Nº: 033/2024 (ELETRÔNICA) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 59/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, por meio do Departamento de Licitações, 
sediado na Avenida São João Nº: 415, Centro – CEP: 87.730-000, município de SANTO ANTÔNIO DO 
CAIUÁ. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará processo de compras, na 
modalidade de DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 
ITEM, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 67, de 08 de julho de 2021, e da Lei de 
Licitações e Contratos Nº 14.133/2021. Destinada exclusivamente à participação de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (art.  48 da Lei Federal Complementar 
147/2014, valor até R$: 80.000,00), e da seguinte forma: 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MANTAS EM MICROFIBRA 

PARA O INVERNO A FIM ATENDER AS NECESSIDADES DO CRAS CONFORME SOLICITAÇÃO DO 

DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL. Conforme discriminado no Termo de Referência anexo 

do EDITAL de Aviso o qual deverá ser minuciosamente observado pelos licitantes quando da 

elaboração de suas propostas. 

VALOR GLOBAL DO OBJETO: R$ 21.564,00 (vinte e um mil e quinhentos e sessenta e quatro reais)  

DATA DA SESSÃO: 05/07/2024 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: DAS 08H15MIN ATÉ 14H15MIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) 

PLATAFORMA: LICITANET   

LOCAL DE ACESSO: https://www.licitanet.com.br/  

 A íntegra do Edital de aviso estará disponível no site da Prefeitura: 

http://www.pmsac.pr.gov.br/ no MENU “LICITAÇÕES”; bem como na Sala de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, no endereço supracitado.  

Santo Antônio do Caiuá, 27 de junho de 2024. 

_____________________________ 

**José Gabriel Gonçalves Fachiano 
Prefeito Municipal  

 
** Original assinado nos autos do Processo. 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 

 
 
 
 
 
 
 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO AGNALDA MEDEIRO 
CPF DO CONTRATADO 33.546.224/0001-52 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS E AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
(GÊNEROS ALIMENTÍCIOS), PARA REALIZAÇÃO DA 
REINAUGURAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA 
SENHORA APARECIDA, QUE SER REALIZARÁ NO DIA 
28/09/2024, NESTE MUNICÍPIO. 

DATA DO CONTRATO 26/06/2024 
VENCIMENTO DO CONTRATO 26/06/2025 
VALOR DO CONTRATO  R$ 900,00 (NOVECENTOS REAIS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME DISPENSA Nº 046/2024 

 
               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO   

CONTRATO Nº 097/2024 

REFERÊNCIA TERMO DE DISPENSA Nº 046/2024 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 09/2024 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2023 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, mediantes as condições estipuladas neste Edital, em 
conformidade com a Constituição Federal, Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, Lei 
Orgânica do Município, Lei Municipal nº. 066/2009, Lei Municipal nº. 0589/2022, e demais 
disposições atinentes à matéria; 
 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, realizou Processo 
Seletivo Simplificado nº. 001/2023, para contratação de pessoal por tempo determinado, para 
atender à necessidade temporária de Excepcional Interesse Público da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Saúde; 
 
CONSIDERANDO o disposto no Edital de Processo Seletivo nº. 005/2023 – Resultado Final; 
 
CONSIDERANDO o RESULTADO FINAL do processo, emitido pela Comissão Especial do 
Processo Seletivo, referendando a legitimidade do objeto do Edital de Processo Seletivo nº. 
005/2023; 
 
CONSIDERANDO, ainda, que foi dado conhecimento do RESULTADO FINAL, através do Edital 
de Processo Seletivo nº. 005/2023, com a publicação no  Diário Oficial do Município de Mirador 
no endereço eletrônico, www.mirador.pr.gov.br, no dia 27 de fevereiro de 2023 e no Jornal Diário 
do Noroeste publicado no dia 28 de fevereiro de 2023, na Edição nº. 19.233, página 14, no 
endereço eletrônico, www.diariodonoroeste.com.br; 
 
CONSIDERANDO, ainda que o Decreto nº. 022/2023, de 28 de fevereiro de 2023, homologou o 
RESULTADO FINAL do Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023, publicado no Jornal 
Diário do Noroeste no dia 01 de março de 2023; 
 
CONSIDERANDO que foram respeitados e praticados todos os atos que garantiram a legalidade 
e bom andamento do Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado 
do Paraná, concernente ao Edital nº. 001/2023; 
 
CONSIDERANDO finalmente a necessidade de convocação de 01 (uma) vaga para suprir 
vacância temporária, e havendo indícios que os primeiros classificados não possuem interesse 
em assumir a vaga, e ainda, pela iminência de iniciar-se o prazo de vedações de decorrentes da 
legislação eleitoral, faz-se necessário a convocação de maneira coletiva respeitando a ordem de 
classificação;  
 
 

 

 

  
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – CONVOCAR os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023, para 
comparecer no horário de expediente, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min na 
Divisão de Recursos Humanos no Paço Municipal da Prefeitura, a partir do dia 27 de junho de 2024 
respeitando o prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, para cada candidato respeitando-se a ordem de 
classificação, conforme abaixo; 
 

NOME DO CANDIDATO DATA DE 
NASCIMENTO CARGO 

Certificado 
de Pós 

Graduação 
(lato sensu) 

Certificado 
de 

Mestrado 

Certificado 
de Cursos de 
capacitação 

com 
certificação 
especifico 

TOTAL DA 
PONTUAÇÃO 
DE TÍTULOS 

CLASSIFICAÇÃO 
FINAL 

     MÁXIMO 
30 Pontos 

MÁXIMO 
30 Pontos 

MÁXIMO 
40 Pontos     

CARGO: PROFESSOR 20 HORAS 

SANDRA GONÇALVES 
BRAMBILLA 19/04/1972 PROFESSOR 

20Hs 0 0 20 20 14º 

APARECIDA ALVES 
TRINDADE PEREIRA 30/09/1963 PROFESSOR 

20Hs 15 0 0 15 15º 

 
Art. 2º. – O não comparecimento do candidato(a) no prazo mencionado no Art. 1º. e a não apresentação 
da documentação prevista neste Edital, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA 
quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, reservando-se à Administração o direito de 
convocar o próximo candidato(a); 
 
Art. 3º. – Os títulos e documentos pessoais anexados no ato da inscrição diretamente no site do Processo 
Seletivo deverão ser apresentados no mesmo dia do comparecimento na Divisão de Recursos Humanos 
no Paço Municipal da Prefeitura junto com os demais documentos exigíveis para a certificação da 
veracidade e autenticidade dos documentos do candidato, sob pena de desclassificação e responder pelo 
crime de falsidade; 
 
Art. 4º. – Se comprovada a emissão de declaração falsa, o candidato selecionado poderá a qualquer 
tempo ter seu contrato rescindido por apresentação de documentos falsos, sendo responsabilizado civil e 
criminalmente. 
 
Art. 5º. - São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de Mirador, Estado 
do Paraná: 
 

a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) Ter, na data da nomeação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 

 

 

d) Estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos; 
e) Possuir os requisitos indicados para o cargo ao qual se candidatou; 
f) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo 

público; 
g) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou servidor de suas subsidiárias e 
controladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; 

h) Ter sido aprovado no presente Processo Seletivo e ser considerado apto após submeter-se aos 
exames médicos exigidos para a nomeação. 

 
Art. 6º – Relação de documentos exigidos, originais e cópias:    

a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 
b) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
c) Cópia do Certificado de Reservista, de isenção ou de dispensa do Serviço Militar para o candidato 

do sexo masculino; 
d) Cópia do documento de Identificação (RG); 
e) Cópia do Cartão do CPF; 
f) Cópia do Cartão do CPF do cônjuge, se for casado ou companheiro(a) que viva há mais de 05 

(cinco) anos; 
g) Cópia do diploma de conclusão de curso na área de atuação exigida no Edital de Abertura do 

Processo Seletivo, reconhecido pelo; 
h) Cópia do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade e/ou 

Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fiscalizador do exercício 
profissional quando for requisito do cargo; 

i) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes; 
j) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 
k) Cópia do Cartão do CPF do(s) filho(s) dependentes; 
l) Cópia da Carteira de Vacinação do(s) filho(s) menores de 14 (quatorze) anos; 
m) Comprovante de abertura de conta bancária ou cópia do cartão com a numeração da conta e 

agência, no Banco do Brasil, que administra a folha de salários;  
n) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside; 
o) Cópia do comprovante de residência; 
p) Cópia Carteira de Trabalho (página de identificação do trabalhador frente e verso); 
q) Número do PIS/PASEP; 
r) Atestado de Sanidade e Capacidade Física APTO (original) expedido pelo médico do trabalho, para 

desenvolver as atribuições do cargo; 
s) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, caso não possua bens, apresentar 

declaração atestando a não existência de bens e valores, com firma reconhecida em cartório 
(ANEXO I); 

t) Declaração de não acúmulo de cargo público e que não recebe proventos de aposentadoria, ou se 
ocupa deverá apresentar também Certidão expedida pelo Órgão contendo: o Cargo Ocupado, a 
Carga Horária, o Vínculo Jurídico do Cargo, dias e horários em que exerce suas funções, com 
firma reconhecida em cartório (ANEXO II); 

u) Declaração de que não foi demitido por justa causa, com firma reconhecida em cartório (ANEXO 
III). 

 

 

v) Comprovante de imunização SARS COVID19. 
 
Art. 7º - Fica vedada a contratação de gestante, considerando a natureza contratual imediata e da 
necessidade temporária de excepcional interesse público. A candidata classificada que apresentar-se em 
estado gestacional, ao ser convocada para assumir a vaga temporária será reclassificada tendo seu nome 
deslocado para o final de lista uma única vez. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 26 de junho de 2024. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

ANEXO I 
DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 
Eu,_____________________________________________________________________, abaixo 
assinado, portador(a) do RG n°_______________________________________, e do CPF sob o n° 
___________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo de 
__________________________________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Mirador, Estado do Paraná, em cumprimento às disposições legais pertinentes que: 
 
a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 
b) [   ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro abaixo (imóveis urbanos ou 
rural, veículos, máquinas, semoventes, dinheiro, títulos, ações ou qualquer bens e valores patrimoniais 
localizados no País ou Exterior). 
 

DISCRIMINAÇÃO DO BEM VALOR (R$) 
  
  
  
  
  

TOTAL GERAL  
 
Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas poderá acarretar 
responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências previstas na legislação vigente. 
 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 

 
 

 

 

_______________________________________ 
Declarante 

 
ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 
E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

 
Eu,_____________________________________________________________________, abaixo 
assinado, portador(a) do RG n°_________________________________________, e do CPF sob o n° 
______________________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo de 
__________________________________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Mirador, Estado do Paraná, QUE NÃO ESTÁ em disponibilidade, em licença para tratar 
de interesse particular, nem OCUPA NENHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração 
Pública Direta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista, suas 
subsidiarias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo poder público, de conformidade com 
os incisos XVI e XVII do art. 37, da Constituição Federal de 1988. 
 
DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentadoria decorrente do art. 40 ou dos 
arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacumulável com a carreira em que tomará posse. 
 
DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná, qualquer alteração que venha a ocorrer em sua vida funcional que não atenda às determinações 
legais vigentes relativamente à acumulação de cargos, sob pena de responder processo administrativo 
disciplinar previsto na Lei Municipal nº. 066/2009 e na CLT. 
 
DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime previsto no art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
 
DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 

_______________________________________ 
Declarante 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA CAUSA 
 

Eu,_____________________________________________________________________, abaixo 
assinado, portador(a) do RG n°_________________________________________, e do CPF sob o n° 
______________________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo de 
__________________________________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Mirador, Estado do Paraná, QUE NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de 
processo administrativo ou criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, da administração 
direta ou indireta, e que não me encontro respondendo a nenhum processo dessa natureza. 
 
DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação prestada poderá acarretar 
responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências previstas em lei. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
_______________________________________ 

Declarante 
 
 
 
 
 

  

                          
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Nova Londrina, torna público, o seguinte processo de contratação: OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS ALIMENTARES (DIETAS ENTERAIS, FÓRMULAS INFANTIS E COMPLEMENTOS 
ALIMENTARES) DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE PACIENTES INTERNADOS E/OU PACIENTES EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL QUE NECESSITAM DE ALIMENTAÇÃO ESPECIAL - VALOR: R$ 
104.960,00 - MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 046/2024; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço; Sistema 
Registro de Preços; DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 09h00m do dia 09/07/2024; LOCAL DE ABERTURA: 
https://bll.org.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguinte locais: 
https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal Nacional de contratações públicas - PNCP. Nova 
Londrina, 25 de junho de 2024. CÉSAR ZORZI – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 27/2024 

 
  O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR LOTE 

EDITAL: N.º 27/2024 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 42/2024 
PREGOEIRO: FÁBIO DE JESUS TINÓZ, 
DESIGNADO PELA PORTARIA Nº 28/2024, 
DE 24 DE JANEIRO DE 2024. 

UNIDADE ADMINISTRATIVA 
INTERESSADA: SECRETARIA GERAL 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 27/06/2024 às 07h59min do dia 
12/07/2024.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. Do dia 12/07/2024.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. Do dia 12/07/2024.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: Contratação de instiruição financeira, pública ou privada, para a prestação 
de serviços bancários, incluindo pagamento de remunerações, salários, aposentadorias, pensões de 
servidores ativos e inativos, relacionados à Prefeitura de Planaltina do Paraná -PR, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital. 

 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná 26 de junho de 2024. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 
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Decreto nº 105/2024  
 

Nomeia servidora pública municipal e dá outras 
providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e; 
 
Com base no resultado final do concurso público 
municipal aberto pelo Edital nº 007/2022 e; 
 
Em cumprimento de Liminar contida nos Autos nº 
0012447-62.2024.8.16.0000 do processo original 
Autos nº 0000124-96.2024.8.16.0041.  
 
Decreta 
 

Art. 1º Fica nomeada em seu respectivo cargo a servida pública municipal abaixo 
relacionada, aprovada no concurso público municipal aberto pelo Edital de Concurso 
Público nº 007/2022, cujo resultado final foi divulgado através do Edital nº 011/2023 e 
homologado pelo Decreto nº 018/2023, em cumprimento de Liminar contida nos Autos 
nº 0012447-62.2024.8.16.0000 do processo original Autos nº 0000124-
96.2024.8.16.0041, como segue: 

 
 

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Alto Paraná-PR., 26 de junho de 2024. 
 

Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito  
17º Gestão Administrativa 

Classificação Nome CPF Cargo Carga 
Horária 
Semanal 

Data         
 da  

Nomeação 
14º Paula Aparecida Antero 102.050.909-07 Professor 40 01-07-2024 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR - 
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação - Credenciamento

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2024 Número 
- Minuta - Licitação: 76 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2024 cotaCredenciamento: Não
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561203-215-RDREZMCUPUSQER-2 - Emitido por: KEMILY ANDRESSA DOS SANTOS 26/06/2024 16:19:22 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Dispensa Eletrônica
Nº 20/2024

Processo Administrativo: 73/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 5/2024.

Homologa

Nesta data a referida decisão constante do julgamento e distribuição de demanda aplicada a credenciada para o objeto da Dispensa
Eletrônica nº. 20/2024, como segue:

Vencedores dos Itens
44040 - LG SISTEMAS DE SEGURANÇA E CONSTRUTORA LTDA
Lote: 1 - LOTE 1
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CENTRAL DE ALARME MONITORADA UNI Serviço 2 R$782,80 R$1.565,60
2 BATERIA DE ALARME 12V 7AMP UNI Serviço 2 R$109,50 R$219,00
3 SIRENE BRANCA - EGP E GLK UN Serviço 1 R$30,40 R$30,40
4 SENSOR INTERNO C/FIO PYRONIX 18 MTS UN Serviço 1 R$65,10 R$65,10
5 SENSOR DE BARREIRA 1 FEIXE UN Serviço 2 R$160,30 R$320,60
6 CABO DE ALARME 2 PARES - 4 VIAS - 0,50 METRO Serviço 150 R$1,10 R$165,00
7 CABO PARALELO BRANCO 2X1 MM METRO Serviço 20 R$2,50 R$50,00
8 CONECTOR RJ 45 UNI Serviço 2 R$1,10 R$2,20
9 CABO DE REDE CAT 5 BRANCO METRO Serviço 30 R$1,20 R$36,00
10 MAO  DE  OBRA  PARA  INSTALAÇÃO  DE

EQUIPAMENTOS
SERV Serviço 1 R$449,30 R$449,30

11 MONITORAMENTO  MENSAL   DAS  UNIDADES  DO
CIS/AMUNPAR, SEDIADAS EM PARANAVAÍ

SERVIÇO Serviço 12 R$473,90 R$5.686,80

Total do Fornecedor: R$8.590,00

Dos recursos orçamentários:

17 - 00.000.0000.3339039770200000000.00000000 - Vigilância da saúde pública
18 - 00.000.0000.3339039770200000000.00000000 - Vigilância da saúde pública

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 26 de junho de 2024.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR - 
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação - Credenciamento

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2024 Número 
- Minuta - Licitação: 76 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2024 cotaCredenciamento: Não

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561203-215-RDREZMCUPUSQER-2 - Emitido por: KEMILY ANDRESSA DOS SANTOS 26/06/2024 16:19:22 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Dispensa Eletrônica
Nº 20/2024

Processo Administrativo: 73/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 5/2024.

Homologa

Nesta data a referida decisão constante do julgamento e distribuição de demanda aplicada a credenciada para o objeto da Dispensa
Eletrônica nº. 20/2024, como segue:

Vencedores dos Itens
44040 - LG SISTEMAS DE SEGURANÇA E CONSTRUTORA LTDA
Lote: 1 - LOTE 1
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CENTRAL DE ALARME MONITORADA UNI Serviço 2 R$782,80 R$1.565,60
2 BATERIA DE ALARME 12V 7AMP UNI Serviço 2 R$109,50 R$219,00
3 SIRENE BRANCA - EGP E GLK UN Serviço 1 R$30,40 R$30,40
4 SENSOR INTERNO C/FIO PYRONIX 18 MTS UN Serviço 1 R$65,10 R$65,10
5 SENSOR DE BARREIRA 1 FEIXE UN Serviço 2 R$160,30 R$320,60
6 CABO DE ALARME 2 PARES - 4 VIAS - 0,50 METRO Serviço 150 R$1,10 R$165,00
7 CABO PARALELO BRANCO 2X1 MM METRO Serviço 20 R$2,50 R$50,00
8 CONECTOR RJ 45 UNI Serviço 2 R$1,10 R$2,20
9 CABO DE REDE CAT 5 BRANCO METRO Serviço 30 R$1,20 R$36,00
10 MAO  DE  OBRA  PARA  INSTALAÇÃO  DE

EQUIPAMENTOS
SERV Serviço 1 R$449,30 R$449,30

11 MONITORAMENTO  MENSAL   DAS  UNIDADES  DO
CIS/AMUNPAR, SEDIADAS EM PARANAVAÍ

SERVIÇO Serviço 12 R$473,90 R$5.686,80

Total do Fornecedor: R$8.590,00

Dos recursos orçamentários:

17 - 00.000.0000.3339039770200000000.00000000 - Vigilância da saúde pública
18 - 00.000.0000.3339039770200000000.00000000 - Vigilância da saúde pública

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 26 de junho de 2024.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR - 
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação - Credenciamento

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2024 Número 
- Minuta - Licitação: 76 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2024 cotaCredenciamento: Não

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561203-215-RDREZMCUPUSQER-2 - Emitido por: KEMILY ANDRESSA DOS SANTOS 26/06/2024 16:19:22 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Dispensa Eletrônica
Nº 20/2024

Processo Administrativo: 73/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 5/2024.

Homologa

Nesta data a referida decisão constante do julgamento e distribuição de demanda aplicada a credenciada para o objeto da Dispensa
Eletrônica nº. 20/2024, como segue:

Vencedores dos Itens
44040 - LG SISTEMAS DE SEGURANÇA E CONSTRUTORA LTDA
Lote: 1 - LOTE 1
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CENTRAL DE ALARME MONITORADA UNI Serviço 2 R$782,80 R$1.565,60
2 BATERIA DE ALARME 12V 7AMP UNI Serviço 2 R$109,50 R$219,00
3 SIRENE BRANCA - EGP E GLK UN Serviço 1 R$30,40 R$30,40
4 SENSOR INTERNO C/FIO PYRONIX 18 MTS UN Serviço 1 R$65,10 R$65,10
5 SENSOR DE BARREIRA 1 FEIXE UN Serviço 2 R$160,30 R$320,60
6 CABO DE ALARME 2 PARES - 4 VIAS - 0,50 METRO Serviço 150 R$1,10 R$165,00
7 CABO PARALELO BRANCO 2X1 MM METRO Serviço 20 R$2,50 R$50,00
8 CONECTOR RJ 45 UNI Serviço 2 R$1,10 R$2,20
9 CABO DE REDE CAT 5 BRANCO METRO Serviço 30 R$1,20 R$36,00
10 MAO  DE  OBRA  PARA  INSTALAÇÃO  DE

EQUIPAMENTOS
SERV Serviço 1 R$449,30 R$449,30

11 MONITORAMENTO  MENSAL   DAS  UNIDADES  DO
CIS/AMUNPAR, SEDIADAS EM PARANAVAÍ

SERVIÇO Serviço 12 R$473,90 R$5.686,80

Total do Fornecedor: R$8.590,00

Dos recursos orçamentários:

17 - 00.000.0000.3339039770200000000.00000000 - Vigilância da saúde pública
18 - 00.000.0000.3339039770200000000.00000000 - Vigilância da saúde pública

___________________________________
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 083/2024 
 
 

SUMULA:  CONCESSÃO de férias aos Servidores públicos 

municipais estatutário. 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 

Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei. 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º. Fica concedido férias regulares aos Servidores abaixo relacionados: 
SERVIDORES MATRICULA DIAS PERÍODO GOZO PERÍODO AQUISIÇÃO 

CAROLINE DE SOUZA SANTANA 70054 15 15/07/2024 A 29/07/2024 11/01/2020 A 10/01/2021 

EDILEUZA BATISTA MIRANDA 17831 30 01/07/2024 A 30/07/2024 01/07/2023 A 30/06/2024 

FELIPE DOS SANTOS PASSONI MAIOR 24532 15 15/07/2024 A 29/07/2024 18/01/2020 A 17/01/2021 

FELIPE DOS SANTOS PASSONI MAIOR 24532 10 30/07/2024 A 08/08/2024 18/01/2021 A 17/01/2022 

ISABEL APARECIDA BONFIM DA SILVA 21271 30 01/07/2024 A 30/07/2024 08/09/2020 A 07/09/2021 

IZILDA FATIMA GALINDO 70147 30 04/07/2024 A 02/08/2024 13/06/2023 A 12/06/2024 

JAMILLE ARAUJO MARTINS 70076 30 15/07/2024 A 13/08/2024 01/06/2023 A 31/05/2024 

PATRICIA DA SILVA FERREIRA DE SOUZA 289 30 04/07/2024 A 02/08/2024 01/06/2022 A 31/05/2023 

 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 26 de junho de 2024. 

        

 

           ELIEL DOS SANTOS CORREA 
    Prefeito Municipal 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 

Secretário Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento Econômico. 
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Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 084/2024 
 
 

SUMULA:  CONCESSÃO de férias aos Servidores Cargo Celetista. 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 

Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei. 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º. Fica concedido férias regulares aos Servidores abaixo relacionados: 
SERVIDORES MATR DIAS PERÍODO GOZO PERÍODO AQUISIÇÃO 

ANGELA MARIA DE OLIVEIRA 635 15 24/06/2024 A 08/07/2024 16/04/2019 A 15/04/2020 

LEILA RODRIGUES MOTA REIS 611 30 08/07/2024 A 06/08/2024 09/04/2021 A 08/04/2022 

SANDRA RODRIGUES MORENO 614 30 01/07/2024 A 30/07/2024 09/04/2022 A 08/04/2023 

 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 26 de junho de 2024. 

        

 
 
          ELIEL DOS SANTOS CORREA 

    Prefeito Municipal 
   

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretario Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento Econômico. 
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SUMULA:  CONCESSÃO de férias aos Servidores Cargo Celetista. 
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por Lei. 
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SANDRA RODRIGUES MORENO 614 30 01/07/2024 A 30/07/2024 09/04/2022 A 08/04/2023 

 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 26 de junho de 2024. 

        

 
 
          ELIEL DOS SANTOS CORREA 

    Prefeito Municipal 
   

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretario Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento Econômico. 

Edição - 19.564publicação legal
13Paranavaí, quinta-feira, 27 de junho de 2024diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050
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Edital de Convocação nº 027/2024 
 

Modalidade: Processo Seletivo Simplificado - PSS 
 
Convoca candidata aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado, de acordo com os Editais de nºs. 001/2022 e 
006/2022, ambos publicados no Jornal Diário do 
Noroeste. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado, homologado pelo 
Decreto nº 205/2022, publicado no jornal Diário do 
Noroeste nº 19.155 de 02 a 03-11-2022, pág. 11, e; 
 
Considerando o disposto no art. 37, inciso II, das 
Disposições Gerais da Constituição Federal do Brasil e; 
 
Considerando o contido no Ofício nº 142/2024 e 
justificativas da Secretaria Municipal de Educação, para 
substituição da servidora efetiva em licença maternidade 
Josieli Cristina Roque de Souza e o não atendimento a 
convocação da 24º (vigésima quarta) colocada, 
convocada através do Edital nº 026/2024. 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Convocar a candidata aprovada no Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 
001/2022, anexo único do Decreto nº 089/2022, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.051, 
dos dias 04 à 06-06-2022, páginas 17 à 21, e Edital de Resultado Final nº 006/2022, publicado no 
jornal Diário do Noroeste nº 19.152, do dia 28-10-2022, pág. 16, cujo o resultado final foi 
homologado pelo Decreto nº 205/2022, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.155 de 02 a 
03-11-2022, pág. 11, como segue: 
 
Emprego Público: Professor 20 horas 

Classificação Nome Nº Documento de  
Identidade 

CPF 

25º Karina Aparecida Bonfim 15.776.343-1-SSP/PR 056.239.199-10 
 
Art. 2º A Candidata deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, nos seguintes horários: das 8h:00m às 11h:30m e 
das 13h:00m às 17h:30m (dias úteis), munida dos seguintes documentos: 
 

a) 01 (uma) foto 3x4 atual; 
b) cópia da cédula de identidade civil RG;  
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c) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF; 
d) cópia do título de eleitor; 
e) cópia do comprovante da última eleição; 
f) cópia da certidão de registro civil (nascimento ou casamento); 
g) cópia da certidão de nascimento dos(a) filhos(a) menores de 14 (quatorze) anos (se 

houver); 
h) cópia da carteira de vacinação dos(a) filhos(a) com até 05 (cinco) anos de idade (se 

houver); 
i) cópia do comprovante de matrícula dos(a) filhos(a) com idade de 05 (cinco) a 14 

(quatorze) anos de idade (se houver); 
j) cópia do diploma do curso normal superior com complementação ou pedagogia 

com habilitação em magistério ou magistério e licenciatura na área de 
educação; 

k) cópia do cadastro PIS/PASEP (se houver); 
l) cópia do comprovante de residência; 
m) cópia da carteira de tipo sanguíneo e fator RH;  
n) carteira de trabalho e previdência social CTPS original; 
o) certidão negativa de antecedentes criminais, da Justiça Estadual (Forum da Comarca), 

em que a candidata resida ou residiu nos últimos 05 (cinco) anos, impressa a partir da 
data do Edital de Convocação, em caso de certidão positiva, apresentar anexa a certidão 
explicativa expedida para análise da administração; 

p) certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Federal, disponível no endereço 
eletrônico: https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa (documento original); 

q) declaração assinada pela candidata de que não tenha sido demitida em consequência de 
aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, 
nos últimos 05 (cinco) anos, nem perdeu o cargo em razão de ordem judicial tramitada 
em julgado a ser cumprida ou em cumprimento (modelo Anexo I); 

r) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme 
disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, XVI e suas emendas (modelo 
Anexo II);  

s) declaração expressa da candidata relacionando todos os Municípios e os seus 
respectivos Estados que residiu nos últimos 05 (cinco) anos (modelo Anexo III);  

t) em caso de acumulação legal de empregos ou cargo público, art. 37 da Constituição 
Federal, a candidata deverá apresentar declaração do órgão ou entidade em que 
acumule cargo, contendo as seguintes informações atualizadas (modelo Anexo IV): 
t1. regime do vínculo: celetista ou estatutário etc; 
t2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou emprego); 
t3. carga horária do outro vinculo; 
t4. horário de trabalho do outro vinculo; 
t5. remuneração do outro vinculo.    

u) declaração de ajuste anual do imposto de renda do exercício de 2024, ano base 2023 ou 
declaração de bens e valores (modelo Anexo V); 

v) número de conta corrente bancária junto ao Banco do Brasil S/A;  
w) atestado de saúde fornecido por médico do trabalho credenciado pelo município de Alto 

Paraná-PR., para comprovação de aptidão física e mental para o emprego; 
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Parágrafo único. Em relação ao documento solicitado na letra “w” atestado de saúde, fica a cargo 
do município fazer o agendamento em dia, local e horário para a realização da consulta e 
comunicar a candidata. 

  
Art. 3º Fica fixado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas (dias úteis) a partir da data de publicação 
deste, para o comparecimento da candidata junto ao departamento de recursos humanos do 
município e apresentação da documentação solicitada no art. 2º, letras de “a” a “v”, sendo que o 
não comparecimento neste prazo significará desistência, conforme o disposto no ítem 11.1.2 do 
Edital nº 001/2022, anexo único do Decreto nº 089/2022. 
 
Art. 4º O presente Edital terá seus efeitos legais a partir da data de sua publicação. 
 

Alto Paraná-PR., 26 de junho de 2024. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 

 
 

Anexo I – Edital de Convocação nº 027/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO DEMISSÃO 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de identidade 

civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, CPF sob nº 

____________________, declaro não ter sido(a) demitido(a) em consequência de aplicação de 

pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) 

anos, nem perder o cargo em razão de ordem judicial tramitada em julgado a ser cumprida ou em 

cumprimento. 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo II – Edital de Convocação nº 027/2024 

 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE PROVENTOS E CARGOS/EMPREGOS 

 
Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de identidade 

civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, CPF sob nº 

____________________, em atenção ao disposto no art. 37, § 10, da Constituição Federal, 

declaro, para todos e devidos fins, que não percebo aposentadoria de Regime Próprio de 

Previdência Social - RPPS e de quaisquer outros  membros da Federação e nem acumulo cargo, 

emprego ou função pública junto a órgãos públicos das esferas do governo. 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 

 
Anexo III – Edital de Convocação nº 027/2024 

 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

 
DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS 

 
Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, declaro que residi nos últimos 05 

(cinco) anos no(s) seguinte(s) município(s):  

a) _____________________________ UF ____________; 

b) _____________________________ UF ____________;  
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c) _____________________________ UF ____________; 

d) _____________________________ UF ____________; 

e) _____________________________ UF ____________; 

 

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 

 

Anexo IV – Edital de Convocação nº 027/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULAÇÃO LEGAL DE PROVENTOS E CARGOS/EMPREGOS 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de identidade 

civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, CPF sob nº 

____________________, em atenção ao disposto no art. 37, § 10, da Constituição Federal, 

declaro, para todos e devidos fins, que acumulo cargo, emprego ou função pública junto a órgãos 

públicos das esferas do governo. 

1. regime do vínculo: (   ) celetista  (   ) estatutário  (   ) outros especifique: 
__________________________________; 
2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou emprego); 
___________________________________________________________; 
3. carga horária do outro vinculo: (   ) 20 horas semanais  (   ) 40 horas semanais (   ) 
outro especifique ________________________________________; 
4. horário de trabalho do outro vinculo; ____________________________________; 
5. remuneração do outro vinculo:   R$- ______________, 
(_____________________________________________________). 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura  
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Anexo V – Edital de Convocação nº 027/2024 

 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

 
Declaração de Bens e Valores 

 
Eu, ____________________________________________________, DECLARO para todos e 
devidos fins de direito, em especial para parte de documentação de processo de contratação de 
pessoal através de concurso público e/ou PSS – Processo Seletivo Simplificado que possuo os 
seguintes bens registrados em meu nome: 

 
Ítem Descrição Valor R$ 

   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
 Valor Total R$  

 
Declaro ainda que os bens acima descritos não fazem parte de Declaração de Ajuste Anual do 
Imposto de Renda. 
 
Por ser expressão da verdade, dato e assino a presente. 

 
Local: ________________________________, ____ de __________________ de 2024. 
 
Assinatura __________________________________________. 
CPF sob nº ______________________________. 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

1 
 

Edital de Convocação nº 028/2024 
 

Modalidade: Concurso Público 
 

Convocar os(a) candidatos(a) aprovados(a) no Processo de 
Concurso Público Municipal, de acordo com os Editais de 
Concurso Público nº 007/2022 e nº 011/2023, ambos 
publicados no Jornal Diário do Noroeste. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o 
resultado final do Processo de Concurso Público 
Municipal, homologado pelo Decreto nº 018/2023 e; 
 
Em atendimento ao Ofício nº 352/2024 e justificativas da 
secretaria municipal de saúde em virtude da exoneração 
do servidor público municipal no cargo de auxiliar 
administrativo 40h, citado no Decreto nº 077/2024 e o 
não atendimento a convocação do 29º (vigésimo nono) 
classificado, convocado através do Edital nº 025/2024. 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Convocar o candidato aprovado no Processo de Concurso Público Municipal, aberto pelo 
Edital de Concurso Público nº 007/2022, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.170, do 
dia 25-11-2022, páginas nº 11 à 14, e Edital de Resultado Final nº 011/2023, publicado no 
jornal Diário do Noroeste nº 19.234, do dia 01-03-2023, páginas nº 15 à 18, cujo o resultado 
final foi homologado pelo Decreto nº 018/2023, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.238 
do dia 07-03-2023, pág. nº 18, como segue: 
 
Cargo Público: Auxiliar Administrativo 40 horas 

Classificação Nº 
Inscrição 

Nome RG CPF Data de 
Nascimento 

 
30º 635807 Vitor Mateus 

Ferreira 
13.512.264-5-SSP/PR 

 
102.172.729-67 

 15/07/1997 

 
Art. 2º O candidato deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, nos seguintes horários: das 8h:00m às 11h:30m e 
das 13h:00m às 17h:30m (dias úteis), munido dos seguintes documentos: 
 

a) 01 (uma) foto 3x4 atual; 
b) cópia da certidão de registro civil (nascimento ou casamento); 
c) cópia da cédula de identidade civil RG; 
d) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF; 
e) cópia do título de eleitor; 
f) cópia do comprovante da última eleição; 
g) cópia da carteira de trabalho e previdência social CTPS, (páginas com número, série, 

foto, qualificação civil e contratos de trabalho registrados (se houver); 
h) cópia do cadastro PIS/PASEP (se houver); 
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i) cópia da carteira de tipo sanguíneo e fator RH;  
j) cópia do comprovante de residência atual; 
k) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF dos dependentes (cônjuge, filhos(a)); 
l) cópia da certidão de nascimento dos(a) filhos(a) menores de 14 (quatorze) anos (se 

houver); 
m) cópia da carteira de vacinação dos(a) filhos(a) com até 05 (cinco) anos de idade (se 

houver); 
n) cópia do comprovante de matrícula dos(a) filhos(a) com idade de 05 (cinco) a 14 

(quatorze) anos de idade (se houver); 
o) cópia do diploma ou histórico escolar de conclusão do ensino médio; 
p) certidão negativa de antecedentes criminais, da Justiça Estadual (Forum da Comarca), 

em que o candidato resida ou residiu nos últimos 05 (cinco) anos, impressa a partir da 
data de publicação do Edital de Convocação, em caso de certidão positiva, apresentar 
anexa a certidão explicativa expedida para análise da administração (documento 
original); 

q) certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Federal, disponível no endereço 
eletrônico: https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa (documento original); 

r) declaração assinada pelo candidato de que não tenha sido demitido em consequência de 
aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, Distrital ou 
Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perdeu o cargo em razão de ordem judicial 
tramitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento (modelo anexo I); 

s) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme 
disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, XVI e suas emendas (modelo 
anexo II); 

t) declaração expressa do candidato relacionando todos os Municípios e os seus 
respectivos Estados que residiu nos últimos 05 (cinco) anos (modelo anexo III);  

u) em caso de acumulação legal de empregos ou cargo público, art. 37 da Constituição 
Federal, o candidato deverá apresentar declaração do órgão ou entidade em que 
acumule cargo, contendo as seguintes informações atualizadas, ítem 1 a 5 abaixo 
(modelo anexo IV): 
u1. regime do vínculo: celetista ou estatutário etc; 
u2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
u3. carga horária do outro vinculo; 
u4. horário de trabalho do outro vinculo; 
u5. remuneração do outro vinculo.    

v) declaração de bens e valores atualizada (modelo anexo V), ou Declaração de Ajuste 
Anual do Imposto de Renda 2024, ano base 2023; 

w) número da agência, conta corrente ou conta salário (ativas) junto ao Banco do Brasil 
S/A;  

x) atestado de saúde admissional fornecido por médico do trabalho credenciado pelo 
município de Alto Paraná-PR., ou empresa contratada de medicina do trabalho, 
acompanhado de exames complementares, conforme a natureza do cargo, em que ateste 
a aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo; 

 
§ 1º Em conformidade com o ítem 2.3.12, do Edital de Concurso Público nº 007/2022, as cópias 
de documentos solicitados no caput deste artigo, somente serão aceitas se estiverem 
acompanhadas do original, ou se estiverem autenticadas por órgão competente com fé pública.  
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§ 2º Em relação ao documento solicitado na letra “X” atestado de saúde admissional, fica a cargo 
do município fazer o agendamento em dia, local e horário para a realização do atendimento 
(consulta, etc) e comunicar o candidato. 
 
§ 3º Em relação ao documento solicitado na letra “W” número da agência, conta corrente ou 
conta salário (ativas) junto ao Banco do Brasil S/A, caso o candidato NÃO possua conta 
corrente/salário junto ao Banco do Brasil S/A., o mesmo deverá retirar junto ao departamento 
de recursos humanos do município, a DECLARAÇÃO DE ADMISSÃO para apresentação junto a 
instituição bancária para abertura de conta. 
 
Art. 3º Fica fixado o prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da data de publicação deste Edital, para 
o comparecimento do candidato junto ao departamento de recursos humanos do município Alto 
Paraná, Estado do Paraná, para apresentação da documentação exigida no art. 2º, letras de “a” a 
“w, sendo que o não comparecimento neste prazo significará desistência, conforme o disposto no 
art. 19, § 2º, da Lei Municipal nº 3.529/2022, Regime Jurídico Estatutário dos Servidores 
Públicos dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Parágrafo único. O candidato aprovado e convocado no art. 1º deste Edital, caso desista da 
nomeação, o mesmo se optar por escrito dentro do prazo estipulado no caput deste artigo, será 
reclassificado na última posição da lista de classificação, podendo ser novamente convocado 
após esgotada a listagem de candidatos(a) para o referido cargo, dentro do prazo de validade do 
concurso, conforme o disposto no art. 19, § 3º, da Lei Municipal nº 3.529/2022, Regime Jurídico 
Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná. 
 
Art. 4º O presente Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Alto Paraná-PR., 26 de junho de 2024. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito  
17º Gestão Administrativa 
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Anexo I – Edital de Convocação nº 028/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO DEMISSÃO 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 
__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 
_________________________________________________, cidade 
______________________________, Estado ______________________, cédula de identidade civil 
RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, CPF sob nº 
____________________, declaro não ter sido(a) demitido(a) em consequência de aplicação 
de pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, nos 
últimos 05 (cinco) anos, nem perder o cargo em razão de ordem judicial tramitada em 
julgado a ser cumprida ou em cumprimento. 

 
  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 
 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
 

Anexo II – Edital de Convocação nº 028/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE PROVENTOS E CARGOS/EMPREGOS 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 
__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 
_________________________________________________, cidade 
______________________________, Estado ______________________, cédula de identidade civil 
RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, CPF sob nº 
____________________, em atenção ao disposto no art. 37, § 10, da Constituição Federal, 
declaro, para todos e devidos fins, que não percebo aposentadoria de Regime Próprio de 
Previdência Social - RPPS e de quaisquer outros  membros da Federação e nem acumulo 
cargo, emprego ou função pública junto a órgãos públicos das esferas do governo. 
  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 
 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo III – Edital de Convocação nº 028/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 
__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 
_________________________________________________, cidade 
______________________________, Estado ______________________, cédula de 
identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 
___________, CPF sob nº ____________________, declaro que residi nos últimos 05 
(cinco) anos no(s) seguinte(s) município(s):  
a) _____________________________ UF ____________; 
b) _____________________________ UF ____________; 
c) _____________________________ UF ____________; 
d) _____________________________ UF ____________; 
e) _____________________________ UF ____________; 

 
Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

 
Nome do(a) Declarante e Assinatura 
 

Anexo IV – Edital de Convocação nº 028/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULAÇÃO LEGAL DE PROVENTOS E CARGOS/EMPREGOS 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 
__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 
_________________________________________________, cidade 
______________________________, Estado ______________________, cédula de identidade civil 
RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, CPF sob nº 
____________________, em atenção ao disposto no art. 37, § 10, da Constituição Federal, 
declaro, para todos e devidos fins, que acumulo cargo, emprego ou função pública junto 
a órgãos públicos das esferas do governo. 

1. regime do vínculo: (   ) celetista  (   ) estatutário  (   ) outros especifique: 
__________________________________; 
2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
___________________________________________________________; 
3. carga horária do outro vinculo: (   ) 20 horas semanais  (   ) 40 horas semanais 
(   ) outro especifique ________________________________________; 
4. horário de trabalho do outro vinculo; ____________________________________;  
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5. remuneração do outro vinculo:   R$- ______________, 
(_____________________________________________________). 

 
  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 
 

Nome do(a) Declarante e Assinatura  
 

Anexo V – Edital de Convocação nº 028/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

Declaração de Bens e Valores 
 

Eu, ____________________________________________________, DECLARO para todos e 
devidos fins de direito, em especial para parte de documentação de processo de 
contratação de pessoal através de concurso público e/ou PSS – Processo Seletivo 
Simplificado que possuo os seguintes bens registrados em meu nome: 

 
Ítem Descrição Valor R$ 

   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
 Valor Total R$  
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Declaro ainda que os bens acima descritos não fazem parte de Declaração de Ajuste 
Anual do Imposto de Renda. 
 
Por ser expressão da verdade, dato e assino a presente. 

 
Local: ________________________________, ____ de __________________ de 2024. 
 
Assinatura __________________________________________. 
CPF sob nº ______________________________. 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail : administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

E D I T A L Nº. 031/2024 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO 
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR LEI. 
 
RESOLVE, 
 

1     - Convocar a candidata aprovada no PSS – Processo Seletivo Simplificado, realizado 
conforme Edital – RH. Nº.  001/2023, seguindo a classificação divulgada através do 
Edital – RH. Nº.  004/2023 e homologado através do Decreto nº. 183/2023, para 
comprovação dos documentos informados no ato da sua inscrição para o Processo 
Seletivo Simplificado - PSS. 

  
2 -        Convocação para: Comprovação de Títulos e Contratação (Condicionada à existência   

de vaga), para fins de nomeação, conforme descrição: 
                      

 
           CARGO: PROFESSOR 

Class. Nome 
20.   LUZIA MARTA DA SILVA 

 
    3     -        A convocada deverá apresentar os seguintes documentos: 

 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito anos); 
c) Comprovar os requisitos exigidos para o exercício da função; 
d) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
e) Estar em dia com as obrigações militares; 
f) Estar n o gozo dos direitos políticos; 
g) Possuir certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando do sexo 
masculino; 
h) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, 
comprovado através de exame admissional; 
i) Ter disponibilidade para o horário de trabalho, o qual deverá atender as 
necessidades do órgão requisitante; 
j) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, 
aposentadoria, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso XVI do artigo 37 
da Constituição Federal e incisos XVI e X VII do artigo 27 da Constituição do 
Estado do Paraná; 
k) Apresentar declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço 
público nos últimos 05 (cinco) anos; 
l) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia; 
m) CPF e fotocópia; 
n) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia; 
o) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias; 
p) Certificado de reservista e fotocópia, quando couber; 
q) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última 
eleição; 
ou a justificativa da ausência; 
r) Cadastro do PIS/PASEP fotocópia; 
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s) Comprovante de escolaridade exigida e registro no conselho da Classe quando 
houver; 
t) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber; 
u) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente; 
v) Atestado de sanidade mental; 
w) Declaração de não ter sofreu no o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar; 
x) Atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum; 
y) Comprovante de residência; 
z) Declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos 
últimos 05 (cinco) anos;  

 
4     - A convocada deverá apresentar-se no prazo de 10 dias, o não atendimento, a 

convocação, acarretará imediatamente na substituição do seguinte na ordem de 
classificação. 

  
5     - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Município de Diamante do Norte, em 26 de junho de 2024. 

 
 
 
       
               ELIEL DOS SANTOS CORREA 

               PREFEITO       MUNICIPAL  
 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. 
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Portaria nº. 479/2024 

 
Designa servidor público municipal e dá outras providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 3.529/2022, Regime 
Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes 
Executivo e Legislativo do Município de Alto Paraná, Estado do 
Paraná. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Designar a partir do dia 24-06-2024 o servidor público municipal, Gilberto Luis Martelozo Gavioli, 
portador da Cédula de Identidade Civil-RG nº 8.326.464-0-SSP/PR, e inscrito no CPF sob nº 
061.246.819-43, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo-40h/s., nomeado 
pelo Decreto nº 049/2023, para responder pela Junta de Serviços Militar-JSM., no Município de Alto 
Paraná – Estado do Parana. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 24-
06-2024. 
 
 Alto Paraná-PR., 25 de junho de 2024.  

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa  
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CLASSIFICADOS BONS NEGÓCIOS TODOS OS DIAS
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CLASSIFICADOS E CENTRAL DE ASSINATURA:

44 3421 4050

NO SITE
Para acessar 
aPonte a câmera do 
celular Para nosso 
qr-code

CRUZE LTZ - TOP DE LINHA - 
2022 - CINZA - FLEX - BX KM 
- 4 PNEUS NOVOS - ÚNICO 
DONO - MANUAL + CHAVE 
RESERVA - R$ 118.990,00 - 
FONE/WHATSAPP: (44) 3045-
8500.
________________________________
ONIX PLUS - 0 KM - 2023 - 
FLEX - TURBO - COMPLETO - 
LTZ - FONE: 44 3045-8500.
________________________________
REPASSE TRAILBLAZER 
PREMIER - PRATA - 7 LUGA-
RES - ÚNICO DONO - PNEUS 
NOVOS - REVISADA - TABE-
LA R$ 212.900,00 POR R$ 
178.990,00 - FONE/WHATSA-
PP: (44) 3045-8500.
________________________________
S 10 COLINA 4X4 - CAB. DU-
PLA, PRATA, ANO 2011/11 - 
ABAIXO DA FIPE - R$ 54.990,00 
- FONE: 44 99917-0588.
________________________________
S 10 H. COUNTRY - BRAN-
CA - 2020/2021 - UNICO 
DONO - REPASSE - VALOR R$ 
199.900,00 - Fone: (44) 99974-
6666.

FIAT FASTBACK - TOP DE LI-
NHA, CINZA, FLEX, TURBO, 
AUTOMÁTICO, BAIXO KM, 
2023. R$ 128.990,00 - FONE: 
3045-8500.
________________________________
SIENA EL 1.4 - PRATA - COM-
PLETO - ANO 2011 - SÓ R$ 
28.900,00 - FONE: 44-99917-
1707.
________________________________
STRADA CAB. ESTENDIDA 
- BRANCA - ANO 2018 - AR + 
DH - REPASSE - R$ 49.900,00 - 
FONE: (44) 99917-0588.

ECOSPORT FREESTYLE - 
BRANCA - FLEX - NOVO MO-
TOR - CÂMBIO AUTOMÁTICO 
- 2019 - R$ 74.990,00  - FONE: 
(44) 3045-8500.
________________________________
ECOSPORT STORM AWD - TOP 
DE LINHA - COMPLETA - FLEX - 
NOVO MOTOR E CAMBIO - TETO 
SOLAR - COURO - MÍDIA - CON-
TROLE TRAÇÃO INSTABILIDADE 
- 2020 - R$ 83.990,00 - FONE/
WHATSAPP: (44) 3045-8500.
________________________________
RANGER LIMITED - 2020 - 
TOP DE LINHA - UNICO DONO 
- BRANCA - R$ 169.990,00 - 
FONE: (44) 3045-8500.
________________________________
RANGER XLT - 2017 - DIESEL - 
4X4 - UNICO DONO - AUTOMA-
TICA - PRATA - R$ 129.990,00 - 
FONE: (44) 3045-8500.

GOL 1.6 FLEX - 4 PORTAS - 
ANO 2012 - REPASSE - COM-
PLETO - PRATA - R$ 28.000,00 
- FONE: 44-3045-8500.

GOL G6 - BRANCO - AR CON-
DICIONADO - DH - TRIO - 2016 
- FLEX - R$ 41.000,00 - FONE: 
44-3045-8500.
________________________________
POLO SEDAN 1.6 FLEX - PRA-
TA - ÓTIMO ESTADO - COM-
PLETO - DE R$ 31.990,00 POR 
APENAS R$ 29.990,00 - FONE: 
44-3045-8500.
________________________________
SAVEIRO TREND - FLEX - ÚNI-
CO DONO - BAIXO KM - GA-
RANTIA DE FÁBRICA - ANO 
2023 - BRANCA - POR APENAS 
R$ 79.990,00 - FONE: 44-3423-
8500.

NISSAN FRONTIER ATACK 
- 4X4 - AUTOMÁTICA - 2021 
- DIESEL - DUPLA - ÚNICO 
DONO - CINZA - LINDA. R$ 
159.999,00 - FONE/WHATSA-
PP: (44) 3045-8500.

SANDERO AUTOMÁTICO PRI-
VILÈGE (RARIDADE) - PRATA 
- 2014/14 - SÓ R$ 34.990,00 - 
FONE: 44-3045-8500.

COMPASS LIMITED 2022 - 
DIESEL - 4X4 - TOP DE LINHA 
- APENAS R$ 179.990,00 - 
FONE: 44-3045-8500.

TOYOTA HILUX - C.D - DIE-
SEL - 4X4 - BRANCA - 2015 - R$ 
139.990,00 - FONE: 3045-8500.

HB 20 SEDAN FLEX  - COM-
PLETO, BRANCO, 2015, R$ 
49.900,00 - FONE: 3423-7000
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Portaria nº. 480/2024 

 
Designa servidor público municipal e dá outras providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 3.529/2022, Regime 
Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes 
Executivo e Legislativo do Município de Alto Paraná, Estado do 
Paraná. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Designar a partir do dia 24-06-2024 o servidor público municipal, Gilberto Luis Martelozo Gavioli, 
portador da Cédula de Identidade Civil-RG nº 8.326.464-0-SSP/PR, e inscrito no CPF sob nº 
061.246.819-43, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo-40h/s., nomeado 
pelo Decreto nº 049/2023, para responder pelo cargo de Identificador do Posto de Identificação no 
Município de Alto Paraná – Estado do Paraná. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 24-
06-2024. 
 
 Alto Paraná-PR., 25 de junho de 2024.  

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa  

 

Uma nova rede de pesquisa-
dores criada com o objetivo 

de desenvolver dispositivos ele-
trônicos e optoeletrônicos orgâ-
nicos direcionados a aplicações 
nos setores de Energia, Meio 
Ambiente e Cidades Inteligen-
tes integrará o Novo Arranjo de 
Pesquisa e Inovação (NAPI) Ele-
trônica Orgânica, lançado em 
Curitiba. A iniciativa do Governo 
do Estado, por meio da Funda-
ção Araucária e da Secretaria da 
Ciência, Tecnologia e Ensino Su-
perior (Seti) terá o investimento 
de mais de R$ 2,1 milhões.

O NAPI também visa sinte-
tizar e caracterizar nanomate-
riais, novas moléculas e políme-
ros orgânicos. Além de contar 
com pesquisadores das Univer-
sidades Estaduais de Londrina 
(UEL) e de Ponta Grossa (UEPG), 
da Universidade Tecnológica 
Federal do Paraná (UTFPR), da 
Pontíficia Universidade Católica 
do Paraná (PUCPR) e pesquisa-
dores de Portugal e da Suécia, 
o novo arranjo também conta 
com a parceria de instituições 

públicas como a Sanepar e a 
Polícia Federal.

A participação do setor pro-
dutivo é um grande diferencial 
deste novo arranjo com parce-
rias como a Bosch, a Grafeno 
do Brasil, LABGEO, o Lactec e a 
América R&D.

“O trabalho colaborativo de 
pesquisa é algo extraordiná-
rio que possibilita um alcance 
muito maior em termos de re-
sultados, que pesquisas e in-
vestimentos isolados. Este NAPI 
representa bem tudo que ima-
ginávamos sobre a composição 
destes novos arranjos de pes-
quisa. Com uma forte presença 
de ativos de ciência e tecnologia 
das universidades do estado e 
de instituições internacionais, a 
presença também do setor em-
presarial, o governo presente 
por meio da Fundação Araucá-
ria e a sociedade civil organi-
zada”, destacou o presidente 
da Fundação Araucária Ramiro 
Wahrhaftig.

Por meio da parceria com a 
Bosch o objetivo é desenvolver 

ch para a América Latina, Jairo 
Wolff.

Já nos estudos envolvendo a 
LABGEO, do ramo de laborató-
rios de análises ambientais e de 
cromatografia, o objetivo é pro-
duzir sensores colorimétricos 
para detecção de poluentes em 
água. “Temos uma grande ex-
pectativa nesta participação no 
NAPI. Estamos disponibilizando 
toda a nossa infraestrutura de 
laboratórios para as universi-

base nos votos dos ministros 
que fixaram a quantia entre 
25 e 60 gramas nos votos fa-
voráveis à descriminalização.  
A partir de uma média entre 
as sugestões, a quantidade de 
40 gramas foi fixada.
__________
COMO FICA

A descriminalização não 
legaliza o uso da droga. O 
porte de maconha continua 
como comportamento ilícito, 
ou seja, permanece proibido 
fumar a droga em local públi-
co, mas as consequências do 
porte passam a ter natureza 
administrativa, e não criminal.

comparecimento obrigatório 
a curso educativo.

A lei deixou de prever a 
pena de prisão, mas manteve 
a criminalização. Dessa for-
ma, usuários de drogas ainda 
são alvo de inquérito policial 
e processos judiciais que bus-
cam o cumprimento das pe-
nas alternativas.

Com a decisão, a Corte 
Suprema manteve a lei, mas 
entendeu as consequências 
são administrativas, deixan-
do de valer a possibilidade de 
cumprimento de prestação 
de serviços comunitários. A 
advertência e a presença obri-

que cabe ao Congresso deci-
dir a questão.

Barroso disse que o Supre-
mo deve decidir o caso por-
que recebe e julga os habeas 
corpus de presos. “Essa é ti-
picamente uma matéria para 
o Poder Judiciário. Nós pre-
cisamos ter um critério para 
definir se a pessoa deve ficar 
presa, ou não, ou seja, se nós 
vamos produzir um impac-
to dramático na vida de uma 
pessoa, ou não.  Não há papel 
mais importante para o Judici-
ário do que decidir se a pes-
soa deve ser presa, ou não”, 
afirmou.

sensores de pressão com custo 
reduzido e com resposta mais 
linear, quando comparados 
com os sensores comerciais. 
“Temos uma grande expecta-
tiva na área do agronegócio e 
de biocombustíveis. É uma área 
de bastante ascensão e a par-
te de instrumentação veicular 
com sensores de pressão bio-
degradáveis é uma área bem 
importante para nós”, afirmou 
o gestor de engenharia da Bos-

O Supremo Tribunal Fede-
ral (STF) decidiu, nesta 

quarta-feira (26), fixar em 40 
gramas ou seis plantas fê-
meas de Cannabis sativa a 
quantidade de maconha para 
caracterizar porte para uso 
pessoal e diferenciar usuários 
e traficantes.

A definição é um desdo-
bramento do julgamento no 
qual a Corte decidiu ontem 
(25) descriminalizar o porte 
de maconha para uso pessoal.

O cálculo foi feito com 

A decisão não impede 
abordagens policiais, e a apre-
ensão da droga poderá ser re-
alizada pelos agentes. Nesses 
casos, os policiais deverão no-
tificar o usuário para compa-
recer à Justiça. 
__________
ENTENDA

O Supremo julgou a 
constitucionalidade do Ar-
tigo 28 da Lei de Drogas (Lei 
11.343/2006). Para diferen-
ciar usuários e traficantes, a 
norma prevê penas alternati-
vas de prestação de serviços 
à comunidade, advertência 
sobre os efeitos das drogas e 

gatória em curso educativo 
estão mantidas e deverão ser 
aplicadas pela Justiça em pro-
cedimentos administrativos, 
sem repercussão penal. 

O registro de reincidência 
penal também não poderá ser 
avaliado contra os usuários. 
__________
COMPETÊNCIA DO STF

Durante a sessão, o pre-
sidente do STF, ministro Luís 
Roberto Barroso, rebateu as 
acusações sobre invasão de 
competência para julgar a 
descriminalização. Ontem, o 
presidente do Senado, Rodri-
go Pacheco (PSD-MG), disse 

dades além de oferecer treina-
mento de pessoal”, comentou 
a representante da LABGEO, 
Michele Nascimento.

O NAPI Eletrônica Orgânica 
terá atuação em várias áreas 
relevantes para a sociedade, 
como de saneamento e água, 
ações que possam contribuir 
para a redução substancial do 
número de mortes e doenças 
por produtos químicos perigo-
sos, contaminação e poluição 
do ar e água do solo.

“Na agricultura, terá atua-
ção no monitoramento e quan-
tificação de bactérias promoto-
ras do crescimento de plantas. 
Portanto, o desenvolvimento 
de sensores com tecnologia na-
cional para o monitoramento 
da qualidade do ar, água e solo 
em diversas regiões do Estado 
no Paraná vem de encontro a 
estes temas”, explica a articu-
ladora do NAPI e pesquisadora 
da UTFPR, Andreia Gerniski Ma-
cedo.

A pesquisadora observou, 
ainda, que a crescente deman-

da por novas fontes de energia 
limpa e renovável requer o de-
senvolvimento de novos dispo-
sitivos de conversão (fotovol-
taicos) e para armazenamento 
de energia (baterias, superca-
pacitores), preferencialmente, 
com o uso de tecnologias com 
menor custo e rotas verdes de 
produção.

“Em outra frente de traba-
lho, com a Polícia Federal, pre-
tendemos detectar substâncias 
ilícitas em águas residuais/
saneamento, também desen-
volver sensores óticos para de-
tectar vapores de explosivos”, 
disse Andreia Gerniski Macedo.

No âmbito acadêmico o 
NAPI contribuirá para fabricar 
em laboratório e caracterizar 
dispositivos voltados para ener-
gia: fotovoltaicos orgânicos, su-
percapacitores e baterias. Tam-
bém desenvolver e caracterizar 
dispositivos óticos orgânicos, 
descartáveis e não poluentes, 
como detectores de moléculas 
específicas em meios fluidos 
(gases e líquidos).

Supremo fixa 40g de maconha para diferenciar usuário de traficante

Pesquisas terão R$ 2,1 milhões de investimentos do Paraná

JUSTIÇA

ELETRÔNICA ORGÂNICA

Pesquisas em Eletrônica Orgânica recebem R$ 2,1 milhões em investimentos do Governo
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